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R E P Ú B L IC A  PORTUGUESA

Senhores Deputados. — As vossas co
missões de finanças, comércio o indústria 
o agricultura, examinando a proposta de 
lei apresentada pelo Ex.mo Ministro das 
Finanças, reorganizando alguns impostos 
e criando outros, entendem que ela, no 
seu objectivo principal do aumento dos 
rendimentos do Tesouro, é mais do quo 
oportuna, absolutamente inadiável; pare
ceu-lhes, porém, de acôrdo com o próprio 
apresentante, que devia sofrer modifica
ção de forma é de doutrina, feitas as 
quais merecerá a vossa aprovação.

Para tornar a discussão mais fácil, jul
garam preferível organizar um novo pro
jecto que vos apresentam.

Destas alterações, algumas foram pro
postas pelo próprio Ministro das Finan
ças, ou em resultado de reclamações de 
colectividades contribuintes abrangidas 
pelos impostos, a que a proposta se re
fere, e que, sem lhe prejudicar a essência 
nem a produtividade, a tornam mais acei
tável, ou em resultado de informações 

.das instâncias técnicas, no quo respeita à 
forma de execução.

Outras alterações foram da iniciativa 
das vossas comissões, e tendem a atenuar 
algumas asperezas da primitiva proposta
o, em muitos casos, a aclará-las sob o 
ponto de vista jurídico.

Sob êste aspecto muito aproveitaram 
as comissões do projecto do Sr. Almeida 
Ribeiro, cuja competência jurídica mais. 
uma vez se afirma nosso documento. _

Apreciando a largos traços as diferen
tes partos da proposta, começaremos pelo 
imposto sôbre o valor das transacções 
que, quer na proposta, quer no projecto, 
ocupa o primeiro lugar.

Não é novo o imposto: existe em 
França onde está sofrendo constantes 
modificações, algumas das quais já  per
mitiram evitar no presente projecto in
convenientes, que em França foram re
movidos por disposições legislativas pos
teriores ao seu primitivo estabelecimento. 
E um imposto de larga produtividade por 
ser vastíssimo o campo da sua incidên
cia, o que permite usar de taxas muito 
reduzidas.

A sua cobrança realiza-se no momento 
em que o produtor, industriai ou comer
ciante, realizem o seu lucro, o que o tor
na incomparàvelmente mais lógico e su
portável do que o imposto de produção, 
que vai incidir sôbre matéria hipotètica- 
mente transaccionável, e agrava directa
mente o custo de produção com prejuízo, 
muitas vezes, do desenvolvimento da in
dústria.

Quanto ao imposto de consumo, está 
condenado pela sua pouca produtividade, 
enorme despesa de cobrança e embaraços 
que cria ao livre exercício de comércio.

Demais, é fenómeno conhecido: pelo 
agravamento das taxas do imposto de 
consumo, deminui a sua pi^dutividade. 
O aumento dos direitos sôbre o alcool im
portado nas barreiras de Lisboa desen
volveu o descaminho por forma que o 
produto do imposto deminuíu sensivel
mente. Nem admira: torna-se o delito de 
tal forma remunerador, que o receio das 
penas da lei desaparece diante da eBpe- 
rança do ganho.

. Depois, qualquer dêstes dois impostos 
tem, além dos defeitos que apontamos, 
um outro de carácter meramente actual, 
e.que os tovna absolutamente inaceitáveis.
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As taxas destes impostos são determina
das por quantidades não por valores.

Com a instabilidade do valor da moe
da, determinando a variação do valor das 
unidades' de venda, torua-se o imposto 
incerto, o que por um lado é injusto para 
o contribuinte e, por outro, pouco seguro 
para o Estado, que, embora possa prever 
o número de escudos que o imposto deve 
produzir, não pode prever o valor que 
virá a cobrar.

Quanto ao imposto do real de água, 
não ó mais do que*um imposto sôbre uma 
categoria muito Limitada de transacções. A 
sua produtividade é limitada e a cobran
ça difícil, desde que as taxas sejam ele
vadas.

Sofre "além disso da mesma mácula do 
imposto de consumo : incide sôbre a quan
tidade e não sôbre o valor. A sua regu
lamentação é antiquada. E injusto por in
cidir sôbre determinados géneros, sem 
que se reconheça urna razão lógica da sua 
determinação.
' Esta parte da proposta necessitava 

duma remodelação de forma, a que o pro
jecto atendeu. A sna redacção dava à pri
meira leitura a impressão duma modali
dade da contribuição industrial, quando o 
imposto sdbre o valor das transacções é 
om imposto de carácter, incidência, reper
cussão e forma de cobrança absoluta
mente diferentes. JÊle não incide sôbre 
determinadas entidades mas sôbre coisas. 
A sua característica é uma universalidade 
de translação, uma pulverização que o 
atenua, a ponto de ser quási insensível o 
seu pagamento.

Bem diferente é a contribuição indus
trial, que incide directamente sôbre deter
minados contribuintes, dando origem a 
colectas de relativa importância, que se 
não pagam sem o desgosto que sempre se 
sente ao desapossarmo-nos do uma quan
tia avultada.

Esta contribuição vem completamente 
remodelada na proposta ministerial, e as 
vossas comissões concordam com os prin
cípios gerais que presidiram a ’essa re>. 
modelação.

O actual sistema de contribuição indus
trial, em que o tributo é cobrado por meio 
de taxas fixas, não é sustentável em te
se, e o quadro de taxas era, em particu
lar ria nossa legislação, perfeitamente ab
surdo. ) '

Realmente, não vemos um meio de de
terminar taxas de contribuição para cada 
indústria, com a osperança de atingir uma 
justa tributação.

O que se vê na fixação das taxas é me
ramente o arb.trio. £ Qual é o cálculo ou 
o raciocínio que levou o legislador a de
terminar para tal indústria a taxa de 100$ 
em vez da taxa de 200$ ? E qual é tam
bém a or^em de idéas que conduziu a de
terminar para a indústria A a taxa de 30$, 
ao pj-sso que à indústria B coube a taxa 
de 50£>, e não outra?

Depois, o actual sistema de repartição 
das taxas, que aumenta o contingente coih 
o ’número de industriais da mesma verba, 
importa o iníquo absurdo de tornarão ren
dimento do imposto maior quando os lu
cros dós contribuintes são quási sempre 
restringidos pelos aumentos da concor
rência.

Além de que as taxas são de tal forma 
absurdas, que a contribuição não tom a 
menor elasticidade; qualquer aumento 
torna incomportável o tributo para várias 
classes, sem conseguir de muitas outras 
mais do que uma exígua.. parte do que 
razoavelmente poderiam pagar.

O projecto que apresentamos, como 
aliás já  o fazia a proposta ministerial, 
procura determinar a incidência do im
posto, tam directamente, quanto possível, 
nas próprias faculdades do contribuinte. 
A taxa de licença prévia, cujo principal 
fim é exigir a todos uma habilitação ao 
exercício da indústria, procura indicado
res tanto quanto possível denunciadores 
da importância da indústria.

E relativamente pequena, o podo oon- 
siderar-se para a produtividade da indús
tria um dos pequenos gastos gerais qne^ 
afectam o seu exercício.

Já a proposta ministerial procurava evi
tar que a contribuição industrial fôsse in
cidir sôbre lucros já  tributados por ou
tras contribuições. As vossas comissões, 
no seu projecto, ainda introduziram al
gumas modificações tendentes ao mesmo 
fim e julgam que, com a actual confor
mação do projecto, tal facto se não dará.

A parte relativa á contribuição predial 
enferma do defeito de toda a legislação 
de carácter provisório.

A base da tributação predial é patente. ~ 
Mas a sua inspecção directa é demorada 
e trabalhosa. Só a organização do cadas-
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tro predial geométrico pode porinitir uma 
organização definitiva desta contribuição.

Já o Ministro das Finanças apresentou 
uma proposta para a criação do cadastro. 
E pois como legislação de carácter pro
visório que a estudamos, procurando ate- 
nuar-lbe os defeitos que, por essa razão, 
inevitàvelmeute há-de ter.

A proposta ministerial, e neste ponto 
com ela concorda o projecto, acaba com 
a progressividade nas taxas c]o contribui
ção predial.

Fm princípio, a progressividade do im
posto, hoje aceita em todos os países, não 
deve dar-so senão no imposto pessoal de 
rendimento.

Çompreende-se que o Estado peça uma 
contribuição mais intensa ao cidadão que, 
em circunstâncias mais desafogadas, pode 
o deve concorrer mais valiosamente para 
as despega públicas. Mas não faz sentido 
que um tributo real, com incidência na 
coma e não na pessoa, exija sôbre essa 
cousa um imposto diferente, conforme o 
seu -possuidor tem maior ou menor ren
dimento.

Na nossa legislação actual havia ainda 
a iuiqiiidade de existir essa progressivi
dade apenas para o proprietário, deixando 
do parte o industrial.

Mivj, ainda que todas as contribuições 
directas fôssem progressivas, a iniquidade 
subsistiria, A situação do contribuinte de
penderia não da totalidade do seu rendi
mento, mas da maneira mais ou menos 
equilibrada por que êle distribuísse os 
seus capitais, ' —-

Suponhamos um proprietário com 30 
contos de rendimento.

Se os tivesse distribuído por três ápli- 
caçõos: empréstimo* a juros 10 coiitos, 
propriedade 10 contos e indústria 10 con
tos, pagaria pela taxa correspondente a 
10 contos sôbre os 30 do seu rendimento. 
Se o seu rendimento total fôsse todo pro
veniente do uma só fonto, de propriedade, 
por exemplo, pagaria pela taxa corres
pondente a 30 contos sôbre o mesmo ren
dimento de 30 contos.

E esta a consequência inevitável da 
absurda progressividade das.taxas, quando 
não se dô apenas no imposto pessoal do 
rendimento.

Pomos já  dó parte a hipótese de inci
dência das taxas progressivas sôbre 08 
rendimentos das sociedades anónimas, que

levaria a tributar o possuidor de uma só 
acção com a taxa aplicável aos milioná
rios, se a sociedade tivesse um lucro con
siderável .

E na mesma ordem de ideas, sendo a 
contribuição predial um imposto real, es
tamos de acôrdo em que seja extinta a 
isenção que actualmente era concedida 
aos prédios. Essa isenção-só cabo no im
posto pessoal dfi rendimento, como só nele 
cabe a progressividade das taxas.

A isenção dada aos prédios urbanos 
nos dois primeiros anos a partir da sqn 
construção é uma providência justa, aná
loga em intuitos e efeitos àquela que já a 
legislação vigento concedia aos prédios 
rústicos postos de novo em cultura,,

Quanto à parte que trata do imposto 
sôbre a aplicação de capitais, entonde- 
ram, as vossas comissões refundir total
mente a proposta.

O projecto do Sr. Álmeida Ribei
ro tinhq. substituído esta denomina-' 
çao pela do imposto sôbre dividendos, 
mas esta denominação não é  perfeita
mente aplicá\el à contribuição do que se 
trata, pois que êle tributa rendimentos 
que não são dividendos,

Em sentido geral, todo o emprego pro
dutivo dp capital ó uma aplicação dêle. 
Mas em sentido restrito torna-se sempi’e 
aplicação de capitais o emprêgo dêsses 
capitais, qiiando entreguos a segunda pes
soa que dêles usa, os faz render, dando 
ao capitalista ou o juro de usura, ou por 
qualquer forma a participação do lucros 
havidos do emprêgo que do capitai se 
fez,

Nesta ordem de ideas reunimos sob a 
denominação de «Imposto sôbre aplica* 
çíto de capitais» a contribuição de juros 
(primeiro caso do que -acima falámos), 
que fica, constituindo a secção A dêste 
projecto, e a parte que é remodelação do 
actual imposto do rendimento da classe A, 
oompreendendo todas as outras aplica» 
ções íÍq capital, constituído a secção B.

A separação das duas seoçDes ó indis? 
pensável, A forma de liquidação o co
brança tom" de ser diferente em cada uma 
delas.

A secção A é totalmente aproveitada 
da proposta do Sr. Almeida Ribeiro, que 
a tratou modelarmente,
, Também a socção B ó quási totalmente 
a do mesmo projecto, Alterámos apenas
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o artigo 34.°, cuja redacção é facilitada 
pela unificação dos dois impostos da pro
posta, e acrescentámos parte do artigo 
44.° com doutrina imprescindível, e que 
ficára omissa, quer na proposta, quer no 
projecto do Sr. Almeida Ribeiro. E ain
da o artigo 45.°, com preceitos que se 
nos afigura necessário estabelecer para 
simplificação da cobrança.^

A criação do imposto pessoal progres
sivo de rendimento não pode oferecer 
objecções. Nenhum país de finanças or
ganizadas deixa hoje de o ter sob uma ou 
outra denominação.

Deixou de ser matéria discutível; é um 
facto adquirido.

O que pode oferecer discussão é a mo
dalidade de aplicação.

Pode ser total ou complementar.
Adoptou a proposta o imposto total, e 

esta comissão concordou com esta forma.
O imposto complementar beneficiaria 

os que não tivessem pago qualquer con
tribuição directa, visto que as taxas adicio
nais recaem sôbre as contribuições paga.

Para os que hajam pago contribuições 
com a taxa de 10 por cento, tanto im
porta que o imposto seja total com a ta
xa de 11 por cento, por exemplo, e en
contro de 10 por cento já pagos, como 
que o imposto seja complementar, com a 
taxa de 1 por cento. Pagaria o mesmo.

Outro tanto não sucede aos que têm 
rendimentos que por qualquer forma es
caparam à tributação directa. Se pelos - 
indicadores lhes fôr atribuído um rendi
mento a que corresponda a taxa 11 por 
cento, pagarão êsses 11 porcento, porque 
não têm nenhum pagamento anterior a 
encontrar.

São assim trazidos à incidência -do im
posto rendimentos que estão em fugacom 
preiuízo do Estado e da justiça impres
cindível em matéria fiscal.

Os indicadores escolhidos pela proposta 
ministerial são os que maior generalidade 
se nos afigura oferecerem. Uma larga ta
bela de indicadores traz complicação na 
liquidação e por vezes injustiça na distri
buição do imposto.

Pareceram, ao Sr. Almeida Ribeiro, bai
xos os limites das isenções.

Concordamos com essa opinião e ainda, 
no nosso projecto, as elevamos um pouco.

Damos à progressão das taxas uma evo
lução mais harmónica^

Com estas modificações o imposto fica 
um pouco menos produtivo.

Mas ó necessário assegurarmo-nos de 
que êle não irá agravar contribuintes, cujas 
faculdades não comportem a tributação.

Por último aprovamos e conservamos 
as disposições tendentes a lazer variar os 
impostos com o valor da moeda.

O contribuinte fica assim seguro que 
beneficiará com o Estado na sua valoriza
ção, e que se não dará contra êlo o facto, 
que até aqui se tem dado contra o Estado: 
receber em moeda fraca e gastar em moe
da forte.

As disposições relativas ao imposto mu
nicipal ad valorem, foram modificadas de 
modo a deixar aos municípios toda a au
tonomia, permitindo, porém, a substitui
ção dêsse imposto para os municípios que 
o quiserem abolir, e limitando a respon
sabilidade, do Estado nas cobranças muni
cipais.

Imposto s :b re  o valor des transacções

Artigo 1.° As transacções de qualquer 
ramo de indústria ou comércio explorado 
no continente da República e ilhas adja
centes, por quaisquer pessoas singulares 
ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, 
ficam sujeitas ao pagamento do imposto 
denominado «Imposto sôbre o valor das 
transacções».

Art. 2.° São isentas do pagamento dês- 
te imposto :

1.° As transacções efectuadas pelo Es
tado, pelos corpos administrativos e pelas 
misericórdias, hospitais, estabelecimentos 
de beneficência é associações de socorros 
mútuos fiscalizados ou não pelo Estado;

2.° As transacções com os produtos 
monopolizados pelo Estado ou em virtude 
de contratos com o mesmo Estado;

3.° A venda de pão feita pelas padarias ;
4.° As operações efectuadas pelas em- 

prêsas que exploram serviços públicos 
sujeitos a tarifas fixadas ou aprovadas 
pelo Governo ou pelos corpos adminis
trativos ;

5.° As transacções sôbre obras literá
rias e artísticas, quando efectuadas direc
tamente pelos escritores públicos, músi
cos, pintores ou escultores que as produ
zirem ;

6.° Os depósitos nas caixas económi
cas, na Caixa Geral de Depósitos e nos 
Bancos e casas bancárias;



7.° As mensalidades dos alunos das ca
sas de educação e dos colégios de instru
ção primária e secundária;

8.° As vendas das cooperativas de con
sumo aos seus sócios;

9.° As transacções dos sindicatos agrí
colas com os respectivos associados para 
o fornecimento a estes de maqyiinismos, 
ferramentas e demais utensílios de lavou
ra, adubos e produtos químicos ou medi
cinais destinados à exploração agrícola ou 
pecuária.

Art. 3.° O imposto sôbre o valor das 
transações é determinado:

1.° Pelo apuro das vendas ou forneci
mentos de mercadorias,’ géneros ou ou
tros quaisquer artigos;

2.° Pelo montante das corretagens, co
missões, preços de locação, descontos, 
ágios e outros lucros;

3.° Pela receita bruta das entradas nos 
espectáculos públicog;

4.° Pela importância da cota ou entra
da nas sociedades, clubes ou outras casas 
destinadas a recreio;

5.°Sôbre a importância total das con
tas dos hotéis, restaurantes, confeitarias, 
leitarias, cervejarias, cafés, tabernas e 
outras casas do pasto, incluindo as ven
das feitas nesses estabelecimentos de gé
neros do seu comérpio ou indústria para 
serem consumidos fora dêles;

6.° Pela importância do aluguer de 
quaisquer meios de transporte ou custo 
das passagens nos mesmos.

Art. 4.° As taxas do imposto são:
1.° De 10 por cento:
a) Sôbre as contas dos hotéis que te

nham um valor locativo anual igual ou 
superior a 20.000)?;

b) Sôbro as contas dos restaurantes
com o valor locativo anual, igual ou su
perior a 10.000$.

2.° De 5 por cento:
a) Sôbre as contas dos hotéis com o

valor locativo anual compreendido entre 
10.000$ e 20.000$;

b) Sôbre as contas dos restaurantes
com o valor locativo anual compreendido 
entre 5.000$ e 10,000$.

3.° De 3 por cento:
Sôbre as contas das casas do bebidas 

de qualquer natureza com o valor locativo 
anual igual ou superior a 2.000$.

4.° De 2 por cento:
a) Sôbre as contas dos estabelecimen

tos compreendidos nos n.os 2.° e 3.° com 
um valor locativo anual inferior ao limite 
ali fixado;

b) Sôbre a receita bruta das entradas 
nas casas de espectáculos públicos que re
presentem peças de autores estrangeiros 
ou com artistas estrangeiros.

5.° De Ya por milhar:
Sôbre as transacções bancárias e de 

bolsa.
6.° de 1 por cento para todos os de

mais casos.
Art. 5.° Nas mercadorias importadas e 

despachadas para consumo, o imposto re
cai sôbre o custo da mercadoria acrescido 
de todos os encargos que a oneram até a 
sua entrega ao importador, à saida da al
fândega.
' Art. 6.° Para os efeitos do disposto no 
artigo 1.° consideram-se também' opera
ções comerciais as vendas de que trata o 
artigo 464.° do Código Comercial.

Art 7.° O imposto sôbre o valor das 
transacções é pago mensalmente, com ex
cepção do imposto sôbre as importações 
que é liquidado e pago com o despacho 
da mercadoria.

§ 1.° Quando a soma das transacções 
fôr igual ou inferior a 180.000$ anuais, o 
contribuinte pode pagar o imposto por 
avença.

Art. 8.° Quando o contribuinte deixar 
de pagar o imposto sôbre o valor das 
transacções nos prazos que no respectivo 
regulamento forem determinados, pagará 
como multa, além do imposto que estiver 
em dívida, mais metade dêsse imposto 
calculado segundo informação oficial.

Contribuição industrial

Art. 9.° Todas as pessoas, singulares 
ou colectivas, nacionais e estrangeiras, 
que no continente da República e ilhas 
adjacentes tenham a sua residência, sede 
ou delegação, ficam sujeitas à contribui
ção industrial pelas indústrias, profis
sões, artes e ofício que exercerem.

Art. 10.° São isentos desta contribuição:
1.° O Estado;
2.° Os corpos e corporações adminis

trativas, exclusivamente, pelos serviços 
de beneficência, de higiene, de salubri
dade, de assistência gratuita, de instru
ção e de fiscalização ou outros que pres
tem ao público sem remuneração espe
cial ;



3.° Os membros dos corpos diplomático 
e consular estrangeiros pelos proventos 
dos seus empregos, quando igual trata
mento seja concedido pelos seus respecti
vos países aos representantes de Portugal:

4.° Os empregados do Estado edos cor 
pos e corporações administrativas, pelos 
proventos dos seus empregos;

5.° Os operários de quaisquer artes ou 
ofícios, pelos proventos do seu trabalho 
quando trabalhem por conta de ontrem ;

6.° Os empregados no comércios na in
dústria, na agricultura, exercidos por 
conta de outrem, pelos proventos dos seus 
empregos;

T.° Os professores de ensino livre, pe
los seus proventos;

8.° Os operários que trabalham em suas 
casas, quando trabalhem sós ou auxilia
dos pelos filhos menores, pelas filhas sol
teiras ou pelas mulheres, e não vendam 
directamente ao público o que produzem ;

9.° Os escritoreB públicos, quando ven
dam as suas obras por intervenção de li
vrarias ;

- 10.° Os jornalistas^ os músicos, os pin
tores e escultores artísticos, pelos proven
tos das suas profissOes;

11.° Os actores, as actrizes, os canto
res, as cantoras e outro pessoal das ca* 
sas dé espectáculos pelos proventos das 
suas profissões, quando êsses espectá
culos não forem explorados de conta dos 
mesmos artistas;

12.° Os bandarilheiros, cavaleiros e ou
tros artistas tauromáquicos nas mesmas 
condições do número anterior;

13.° Os pescadores, pelos proventos da 
sua profissão;

14.° As entidades compreendidas no ar
tigo 10.° emquanto estiverem sujeitas a 
impostos especiais;

15.° Os cultivadores ou exploradores 
de quaisquer prédios rústicos ou urbanos, 
pela parte do rendimento sujeito a contri
buição predial.

§ único. Em todos os casos previstos 
nos números anteriores a isenção é res
trita aos lucros ou proventos de exercí
cio das indústrias, profissões, artes e ofí
cios que ficam especificados, não abran
gendo, portanto, a parte de quaisquer 
lucros, interêsses ou juros resultantes de 
operações ou transacções alheias ao mo
vimento próprio de cada uma dessas in
dústrias, profissões, artes ou ofícios.

Art. 11.° A contribuição industrial conj- 
põe-se do duas partes:

1.° Uma taxa anual de licença paga 
adianiadamente;

2.° Uma percentagem sôbre os lucros 
verificados ou presumivelmente obtidos.

Art. 12.b A taxa de licença é determi
nada por.:

1.° Para a s . sociedades anónimas, por 
cotas, parçarias e comanditas por acçõcs 
ou quinhões, nacionais ou estrangeiras, 
por:

a) Uma percentagem de 0,25 sôbre o 
seu capital;

b) 5 por cento da quantia gasta com 
ordenados, remunerações e quaisquer ou
tros interôsses abonados aos directores, 
gerentes, empregados ou a qualquer ou
tra pessoa que preste serviço à socie
dade ;

2.° Para os indivíduos e sociedades 
não compreendidas no número anterior 
por:

o) 5 por cento do valor locativo de to
dos os imóveis ocupados pelas fábricas, 
oficinas, escritórios, casas do venda ou de 
compra, casas de, espectáculos, armazéns 
de retém e de quaisquer outros ocupados 
pelas suas indústrias ou comércio;

b) 5 por cento das quantias gastas com 
as pessoas empregadas nas suas indústrias 
ou comércio, incluindo as retribuições atri
buídas aos seus gerentes ou administra
dores, embora sócios.

- 3.° Para as profissões liberais que te
nham apenas como rendimento ò trabalho 
individual, por;

a) 5 por cento do valor locativo dos imó
veis ocupados para o exercício da sua pro
fissão ;

b) 5 por cento dos ordenados ou outras 
remunerações pagas pelo contribuinte às 
pessoas empregadas no serviço da mesma 
profissão.
* § 1.° Para os efeitos do disposto na alí

nea a) do n.° 1.° considera-se capital da 
sociedade a importância total proveniente 
de emissão de acções ou obrigações, cotas 
ou entradas de sócios a título de capital e 
reservas.

§ 2.° As percentagens, a que se refe
rem as alíneas b) dos n.os 1.° e 2.° não 
incidem, em caso algum, sôbre o pessoal 
operário, e são lançadas em relação às 
despesas ali referidas, efectuadas no ano 
anterior àquele a que a taxa disser respeito.



7

§ 3.° A taxa de licença nunca poderá 
ser inferior à quantia de 10;$, nem supe
rior a 100 contos.

-Art. 13.° A taxa da contribuição indus
trial sôbre os lucros verificados ou pre- 
siynirtílmente obtidos é de 10 por cento 
s-Obie êsses lucros.

Art. 14.° Para a deteiminação do lucro 
tributável, nas sociedades compreendidas 
no n.a 1.° do artigo 13.°, deduzem-se dos 
lucros líquidos as importâncias das se
guintes proveniências:

a) Juros de títulos da dívida fundada 
portuguesa que aquelas sociedades pro
vem pertencer-lhe e juros recebidos por 
empréstimos garantidos por hipotecas ma
nifestadas;

b) Dividendos de acções de bancos ou 
companhias sujeitas à contribuição indus
trial ou predial.

§ 1.° Além das importâncias meneio- , 
nadas nas alíneas anteriores, deduzem-se 
igualmente nas companhias de seguros as 
importâncias lançadas ao*s fundos de ga
rantia ou reservas matemáticas que as 
mesmas companhias sejam por lei obri
gadas a- constituir, podendo, o fundo de 
garantia de riscos correntes, elevar-se,_ 
para o 'efeito deste abatimento, até 40 por 
cento dos prémios recebidos.

§ 2.° Da colecta determinada nos ter
mos dêste artigo deverá abater-se a im-' 
portãncia da contribuição predial que as 
empresas provem ter pago.

§ 3.° As companhias ou empresas a 
que se" refere" êste artigo, quando exer
çam no todo ou em parte a sua activi
dade nas colónias portuguesas, abatem-se 
igualmente na coiecta as importâncias 
quo tiverem pago nas colónias como con
tribuição industrial ou predial ou impos
tos correspondentes.

§ á.° Para o efeito, dos artigos 14.D e 
15.° consideram-se lucros todas os quan
tias que, embora não mencionadas como 
tais pelas sociedades nas suas contas de 
lucros e perdas, sejam distribuídas aos 
accionistas como bónus de emissão, des
dobramentos de capital, ou qualquer ou
tra operação que tenha como resultado 
um lucro para o accionista quer em di
nheiro ou crédito, quer no valor nominal 
das suas acções, sem o correspondente 
desembolso, e ainda quando êsses lucros 
forem levados ( irectamente às reservas.

Art. 15.° Para as sociedades ou indiví

duos compreendidos no n.° 2.° do artigo
13.°, o lucro tributável será determi
nado :

1.° Pela declaração do contribuinte;
2.° Pela revisão dessa declaração feita 

por comissões do freguesia em que en
trem representantes do Estado e das di
ferentes classes de ci merciantes e indus
triais a que essa declaração disser res- 
peit >. devendo e^tos últimos representan
tes se* nomeados pelas associações co- 
m« rciais e industriais e na falta destas 
pelas câmaras municipais.

§ 1.° Para resolver sôbre aquela de
claração as comissões devem apreciar se 
a relação entre os lucros manifestados e 
o montante das transacções, é aquela que 
deve presumir-se nos estabelecimentos a 
que as declarações se referem.

§ 2.° Aos contribuintes" que nãcí fize
rem a declaraçào do lucro obtido cons
tante no n.0 1.° será ôsse lucro determi
nado pelas comissões a que se refere o 
n.° 2.° não podendo nesse caso os referi
dos contribuintes recorrer dessa decisão.

Art. 16.° Das resoluções tomadas pe
las comissões a que se refere o artigo 
anterior, haverá recurso por parte da Fa
zenda ou dos contribuintes pela forma 
que fôr indicada no respectivo regula
mento para umâ comissão central do. con
celho ou bairro em que entrem também 
representantes do Estado e das associa
ções, _ comissões estas, que ficam substi
tuindo para todos os efeitos legais as 
actuais juntas de repartidores nas fun
ções que por esta lei não forem extintas.

Art. 17.° Ás profissões liberais referi
das no n.° 3.° do artigo 13 0 não estão 
sujeitas ao imposto sôbre os lucros cons
tantes do n.° 2.° do artigo 12.°

Art. 18.° As explorações comerciais e 
industriais exercidas no continente da'Re
pública e ilhas adjacentes por nacionais 
ou estrangeiros e que tenham a sua sedo 
fora dôsses territórios ficam sujeitas ao 
jnosmo imposto a que por esta lei estão 
sujeitas as de igual natureza que nos mes
mos territórios tiverem a sua sede.

§ 1.° Para os efeitos deste artigo o' 
Ministro das Finanças fixará previamente 
às sociedades, companhias ou empresas, 
seja qual fôr a sua natureza, com sede 
no estrangeiro, o capital empregado pe
las mesmas sociedades ou empresas em 
território português.



§ 2.° 0  capital a cuja fixação se refere 
o parágrafo anterior sorá uma fracção do 
capital total da sede e suus dependências, 
igual à relação entre o montauto das tran
sacções feitas no território da República 
e ilhas adjacentes e o montante das tran
sacções totais da sede e suas dependên
cias.

§ 3.° Nenhuma exploração comercial 
ou industrial a que se refere êste artigo, 
seja qual fôr a sua natureza, poderá ser 
exercida sem que os interessados ou os 
seus representantes tenham assegurado 
por meio de dopósito ou fiança idónea 
o pagamento da contribuição que venham 
a dever.

Art. 19.° A partir da data em que en
trar em execução a presente lei, nenhu
ma profissão, indústria ou comércio po: 
derá sor exercido sem quo previamente 
esteja paga a taxa de licença o nenhuma 
acção, em-que o autor figure na quali
dade de profissional, industrial ou comer
ciante, poderá ser recebida em juízo sem 
a apresentação de documento comprova
tivo do pagamento da mesma licença de
vida pelo autor.

§ único. A não observância do disposto 
neste artigo importa para o contribuinte 
que tiver deixado do se munir da respec
tiva licença, além do pagamento do im
posto devido, uma multa igual a duas ve
zes êsse mesmo imposto.

Art. 20.° As sociedades referidas no 
n.° 1.° do artigo 13.° que explorem a in
dústria agrícola, serão colectadas nos ter
mos dos artigos 13.° e 14.°, ficando as
sim excluidas da isenção do n.° 16.° do 
artigo 11.°

§ úuico. Quando se tratar, porém, do 
companhias coloniais as percentagens do 
artigo 13.° só recairão, respectivamente, 
no capital efectivo existente no continente 
e ilhas adjacentes e sôbre as remunera
ções pagas nos mesmos territórios.

Contribuição predial

Art. 21.° Emquanto não estiver orga
nizado o cadastro predial, tomar-se há 
para rendimento colectável dos prédios 
um múltiplo do rendimento que êsses pré
dios tinham inscritos nas respectivas ma 
trizes em 1914.

§ único. Para o lançamento de 1922 o 
múltiplo a.que se refere êste artigo será 
o sêxtuplo, e para os anos subsequentes

será o do ano anterior quando o Poder 
Legislativo o não tenha alterado na lei 
do receita e desprsa do respectivo ano.

Art. 22." O rendimento colectávol dos 
prédios urbanos dos bairros de Lisboa 
será o rendimento inscrito nas matrizes 
segundo as avaliações feitas nos anos do 
1919 e seguintes, depois de multiplicado 
pela relação entro os valores médios do 
escudo ouro no ano a que se referir a 
contribuição do 1919.

Art. 23.° Para os prédios que não es
tavam em 1914 inscritos nas matrizes 
prediais rústica ou urbana, ou que poste
riormente sofressem alteração no seu ren
dimento colectável, continuará êste a ser- 
a ir de base à tributação, depois de mul
tiplicado pela relação entre os valores 
médios do escudo ouro no ano a que se 
referir a contribuição e no ano em que foi 
feita a avaliação ou alteração.

§ único. A relação assim obtida não 
poderá, para o ano do 1922, ser superior 
a três.

Art. 24.° A taxa da contribuição pre
dial rústica c urbana para o Estado será 
de 10 por cento do rendimento mo lificado 
nos termos dos artigos anteriores, qual
quer que seja êsse rendimento.

Art. 25.° E permitido ao contribuinte 
reclamar em relação a qualquer prédio 
por alegação de exagêro do rendimento 
colectável, nos termos aplicáveis do Có
digo da Contribuição Predial.

Art. 26.° E aplicável o disposto no ar
tigo 30.° do Código da Contribuição Pre
dial aos prédios rústicos"ç urbanos arren
dados por qualquer período de tempo, 
devendo, para os efeitos da divisão da 
colecta, o proprietário requerer essa di
visão, pedido que deve ser intimado ao 
rendeiro para o impugnar, querendo.

§ 1.° A contribuição predial será lan
çada na totalidade em nome do proprie
tário ou usufrutuário dos prédios; mas 
estes terão direito de cobrar do arrenda
tário a parte da contribuição que ao mes
mo competir, devendo para ôsse efeito 
processar-se dois conhecimentos, um pela 
contribuição correspondente à renda es
tipulada e outro pela parto restante.

§ 2.° Continua em vigor o disposto nos 
§§ 4.° e 5.° do artigo 3.° da lei n.° 1:225, 
de 24 de Setembro de 1921.

Art. 27.° Na avaliarão por inspecção 
directa da propriedade rústica, a redução



9

a dinheiro, do rendimento brato em géne
ros, será feita pela média dos preços cor
rentes . do ano a que a contribuição dis
ser respeito.

Art. 28.° Na avaliação por inspecção 
directa da propriedade urbana, o rendi
mento colectável terá por base o valor 
corrente das rendas na mesma localidade, 
tomando também em conta o preço cor
rente da construção.

Art. 29.° Quando o rendimento colectá
vel do ano de 1914, depois de modificado 
nos termos do artigo 22.°, ficar inferior 
ao inscrito actualmente, conservar-se há 
Oste último valor.

Art. 30.° É abolida a isenção do § 1.° 
do artigo 5.° do Código da Contribuição 
Predial.

Art. 31.° São isentos de contribuição 
predial, por dois anos, os prédios urbanos 
que forem concluídos depois da publica
ção desta lei.

§ único. O prazo da isenção ó contado 
da data em que o prédio esteja apto par», 
ser habitado.

Art. 32.° Os terrenos incultos suscep
tíveis de cultura serão colectados com o 
imposto de 100/5 por hectare em cada um 
dos primeiros três anos que permanece
rem nesse estado.

§ único. Nos anos subsequentes, até o 
prazo estabelecido no § 2.° do artigo 27.° 
do Código da Contribuição Predial, o im
posto anual será de 200$ por hectare.

Imposto sôbre aplicação de capitais

A línea  A

Art. 33.° Compreende os rendimentos 
sujeitos actualmente à contribuição de ju
ros, que continuará a reger-se pela lei do 
18 do Agosto de 1887 na parte em vigor 
e é devida no continente da República e 
nas ilhas adjacentes.

§ 1.° A taxa desta contribuição fica re
duzida a 10 por cento do juro anual o é 
devida por cada mês ou fracção.

§ 2.° O juro tributável é de 6 por cento 
sempre que não tenha sido estipulado ou
tro maior ou na falta de estipulação.

Art. 34.° É abolido o limite do 50$ 
estabelecido no n.° 1.° do artigo 2.° das 
bases anexas à lei de 18 do Agosto de 
1887, o fica revogado o § único dêsse ar- 
tigo.

Art. 35,° E igualmento abolida, a isen

ção consignada no n.° 2.° do artigo 3.° 
das bases citadas.

Art. 36.° São desde logo sujeitos a ma
nifesto todos os capitais mutuados por 
qualquer título, exceptuados sòmente os 
constantes das letras referidas no n.° 1.° 
do artigo 4.° das bases anexas à lei de 
18 de Agosto de 1887, os quais serâo 
manifestados nos cinco dias seguintes ao 
do protesto ou àquele em que êste'pode
ria ter sido feito.

Art. 37.° Os contratos de abertura de 
crédito são igualmente sujeitos a mani
festo, mas só são tributáveis os juros das 
quantias levantadas pelo devedor.

§ 1.° O crédito presume-se utilizado na 
totalidade sempre que, segundo as cláu
sulas do contrato, o levantamento de 
quantias por conta dêle possa fazer-se 
independentemente de escritura ou ins
trumento notarial.

§ 2.° O credor e o devedor [ficam si- 
multâneamente obrigados a entregar na 
repartição de finanças do concelho ou 
bairro da sua residência, no fim de cada 
semestre e quando a conta fôr liquidada, 
nota do movimento, desde a data do con
trato ou da última nota entregue.

§ 3.° A transgressão do § 2.° ou a 
comprovada inexactidão da nota sujeitam 
o transgressor a multa igual a 2 por 
cento do montante do crédito aberto.

Art. 38.° Os documentos que importem 
confirmação, alteração ou distrate de dí
vida sujeita a contribuição de juros, in
cluindo os protestos das letras referidas 
no n.° 2.° do artigo 4.° das bases anexas 
à lei de 18 de Agosto de 1887, só farão 
fé, mesmo os lavrados por notário ou ou
tro oficial público, quando insiram ou se
jam acompanhados de documento compro
vativo do pagamento da contribuição de
vida até então.

A línea B

Art. 39.° Compreende os rendimentos 
provenientes da posse de quaisquer títu
los. ou contratos não sujeitos ao imposto 
da secção A.

Art. 40.° A taxa dêste imposto é de 
10 por cento e recai sôbre:

1.° Lucros, qualquer que seja a sua 
denominação, o modo e a data do recebi
mento, atribuídos a accionistas ou sócios 
de sociedades ou emprêsas agrícolas, in
dustriais, comerciais ou de forpaa, comer-.
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ciai, incluindo direitos de preferência, bó
nus e porcentagens de sócio fundador;

2.° Juros de obrigações emitidas pelas 
sociedades ou emprêsas referidas no n.° 1.°, 
de suprimentos a elas feitos ou de depó
sitos à elas confiados;

3.° Juros de empréstimos emitidos por 
corpos ou corporações administrativas;
- 4.° Outros proventos de idêntica espé
cie, tais como lucros de conta em partici
pação e quinhões de compartes, quer êsses 
quinhões sejam pagos a dinheiro, quer o 
sejam em serviços ou mercadorias.

Art. 41.° São isentos:
1.° Os rendimentos de instituições de 

assistência, instrução e higiene públicas;
2.° Os das associações de socorros mú

tuos ; -
3 Os juros do depósitos na Caixa Ge

ral de Depósitos e na Caixa Económica 
Portuguesa;

4.° Os juros de depósitos noutras cai
xas económicas quando o capital deposi
tado não exceda 3.000$;

5.° Os juros dos títulos da dívida pú
blica e dos bilhetes do Tesouro.

§ único. As isenções estabelecidas por 
contrato ou lei especial, em favor de quais
quer sociedades ou emprêsas não são ex
tensivas aos seus sócios ou accionistas pe
los proventos que delas auferem.

Art. 42.Q As sociedades e emprêsas 
obrigadas por lei ou contrato a publiea- 
rèm os seus relatórios e contas anuais de
vem enviar à Direcção de Finanças do 
respectivo distrito dois exemplares dêsses 
relatórios até sessenta dias depois de ex
pirado o prazo fixado no § único do ar
tigo 179.° do Código Comercial.

§ 1.° Pela falta de cumprimento do dis
posto no artigo anterior incorrem as 
direcções das sociedades na multa de 
1.0000.

§ 2.° Decorridos trinta dias depois do 
prazo para o pagamento voluntário da 
multa sem que as entidades referidas 
neste artigo, tenham enviado os dois exem
plares do seu relatório, a Direcção Geral 
das Contribuições e Impostos mandará 
técnicos proceder a exame da escrita e 
pelo seu resultado se cobrará o impostó.

Art. 43.° As sociedades ou emprêsas 
que não sejam obrigadas a publicar o seu 
relatório e que paguem quaisquer lucros 
sujeitos a êsto imposto, nos termos do ar
tigo 41.° e seus números, enviarão à Di

recção de Finanças do seu distrito uma 
nota em duplicado das importâncias pa- 
gab durante o ano da sua gerência.

§ 1.° O prazo para a entrega da nota 
referida neste artigo ó de trinta dias, a 
partir da data em que findou o seu exer
cício ou ano social.

§ 2.° Decorrido o prazo sem que a nota 
tenha dado entrada na Direcção Distrital 
de Finanças, esta fixará ós lucros tribu
táveis, socorrendo-se dos elementos de in
formação que puder obter, sem direito a 
recurso por parte da entidade interes
sada.

Art. 44.° O imposto sôbre a aplicação 
de capitais reforido nesta secção é liqui
dado e pago pela totalidade da obrigação.

Imposto pessoal de rendimento

Art. 45.° Todas as pessoas que habi
tualmente residam em Portugal ficam su
jeitas em cada ano a um imposto pessoal 
de rendimento nos termos desta lei.

Art. 46.° Será considerado como resi
dindo habitualmente em Portugal, para os 
efeitos do artigo anterior, todo aquele que 
no continente da Iiepública ou nas ilhas 
adjacentes, por um período não inferior 
a seis meses, tiver residência, exercer 
profissão, arte, ofício, comércio ou indús
tria, ou fôr proprietário, usufrutuário, lo
catário ou possuidor, por qualquer outro 
título, de prédio rústico ou urbano.

Art. 47.° O imposto pessoal de rendi
mento recai sôbre a totalidade do rendi
mento anual de cada contribuinte, in
cluindo o rendimento de propriedados, in
dústrias, comércio, profissões, artes e ofí
cios, bem como o de capitais, juros, ren
das, salários ou quaisquer outros interês- 
ses, O rendimento é calculado directa
mente ou por meio de indicadores espe
ciais.

§ único. A parte dos rendimentos que 
provenha exclusivamente do trabalho ou 
emprêgo pessoal do contribuinte ó sujeita
& um abatimento de 20 por cento.

Art. 48.° São isentos:
1.° As dotações do Presidente da Re

pública, dos Ministros e dos membros do 
Congresso pelos seus cargos;

2.° Os rendimentos dos membros do 
corpo diplomático e consular estrangei
ros, na parte em que provenham dos seus 
empregos e tanto quanto idêntica isenção
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seja concedida nos respectivos países ao 
pessoal diplomático e consular de Portu- 
ga l5

3.° Os primeiros 2.500)5 de rendimen
tos de todos os contribuintes ; mais 1.000$ 
de rendimento, sendo casado, e mais 500$ 
de rendimento por cada pessoa que tive
rem a seu cargo além do cônjuge.

§ 1.° Para os efeitos do n.° 3.° consi
deram-se pessoas a cargo do contribuin
te aquelas que com êle viverem ou-por 
êle forem sustentadas por insuficiência 
dos recursos próprios. - . . .
' § 2.°, Não- são incluídas n a§  1.° as pes
soas que, vivendo com o contribuinte,'te
nham fortuna independente da dêle, ou 
alcancem pelo/trabalho próprio rendimen
tos bastantes para a sua sustentação-, 
aitida que. constituídas em sociedade fami
liar. - - - • ‘ ‘

§ 3.°' As‘ quantias fixadas no n-;0 3.° 
dêste artigo serão, relativamente aers anos 
futuros, substituídas pelo produto da sua 
multiplicação pela relação entre.o valor 
médio do escudo ouro em 1922 e o valor 
correspondente om cada um dêsses anos.

Art. 49.° - São encargos atendíveis do 
rendimento de cada contribuinte : .

1.° Os juros e outros encargos de dívi- 
das- de quo êle tenha a responsabilidade 
legal '

2.° As rendas, foros e pensões a-cujo 
pagamonto esteja sujeito;

3.° Os prejuízos resultantes da explo
ração das emprêsas agrícolas, comerciais 
e industriais.

4.° Despesas necessárias ao -exercício
das profissões liberais. - •

Art. 50.° São englobados para o efeito 
da tributação os rendimentos próprios dos 
chefes de família e os do cônjuge ou ou
tros membros da família que com êle 
habitem.

§ único. Podem, porém, ser tributados 
separadamente, a requerimento do contri
buinte:

a) A mulher, quando possua rendimen
tos proprios e viva separada do marido;

b) Os filhos ou outros, membros da fa
mília, exceptuado o cônjuge, que tenham 
rendimentos de trabalho próprio' ou? de 
fortuna independente da do chefe de fa
mília.

Art. 51.° As taxas do imposto aplicá
veis ao rondimento tributável do contri
buinte são as seguintes:

Para a parte do rendimento compreen
dido entre: • '

100 e 1.0000 11 7o
1.0000 2.0000 12 %
2.000# 3.(000 13 7o
3.000$ 4 0000 14 %
4.0000 5.0000 15 7o
5.0000 6.0000 16 7o
6.0000 7.0000 17 7o
7.0000 8.0000 18 7o
8.0000 9.0000 19 %
9.0000 12.0000' 20 7o

12.0000 - - 15 0000 21 7o
15.0000 20.0000 22 7o
20.0000 25.0000 23 7o
25.0000 30.0000 24 7o
30.0003 '" 35.0000 25 7o
,•16.0000 • 40.0000 26 7o
40.0000 • 45.0000 27 7o
45.0000 50.0000 28 7o
50.0000 75.0000 29 7o
75.0000 100.0000 30 7o

100.0000 250.0000 31 7o
250.0000 500.0000 32 7o
500.000 $ 750.0000 33 7o
750.0000 1:000.0000 34 7o
Superior a 1:000.0000 35 7o

§ único. Das colectas assim determinâ- 
dàs serão- abatidas as importâncias, já  
pagas para o Estado, das contribuições 
predial, industrial pelos lucros, e aplica
ção, de capitais-

Art. 52.° Os contribuintes dêste impos
to sâò obrigados a' enviar à Repartição 
de Finanças .do setr concelho ou bairro, 
até o último dia útil-do mês de Fevereiro 

.de cada ano, uma declaração referente ao 
ano anterior, e com os seguintes esclare
cimentos :

a) Rondimento bruto, global ou com dis
criminação de parcelas;

b) Encargos de família nos termos do - 
attigo''49.° e seus. parágrafos;

c) Outros encargos nos termos do ar
tigo 50.a . '

_ § único. E facultativa a junção de do
cumentos qué comprovem a declaração.

Art. 53.°- A declaração a que se refere 
o artigo anteccdente'é obrigatória no pri
meiro ano tlã vigência desta lei, e ainda 
depois, rola ti vãmente a todos os anos em 
que os rendimontds do contribuinte tenham 
àõfridc) qualguer alteração. * ,

Art. 54.° Os rendimentos presumíveis 
do coíítribiiintersâo determinados pelos in
dicadores seguintes r

1.° Indicadores directos:
' -a)  Rendimento colectável— Para o pro
prietário do pródios rústicos ou urbanos, ex
plorados ou disfru-fados fíelo própro dono ;
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b) A renda—Para os proprietários de 
prédios rústicos ou urbanos arrendados;

c) A diferença entre a renda e o rendi
mento colectável — Para os exploradores 
de prédios tomados de arrendamento a 
outrem;

d) 10 vezes a importância paga para o 
Estado pelas contribuições industrial sô- 
bre lucros, aplicação do capitais ou inci
dindo directamente sôbre qualquer rendi
mento parcelar, com excepção da con
tribuição predial já prevista nas alíneas 
anteriores.

2.° Indicadores indirectos:
a) A renda anual das casas ocupadas 

pelos contribuintes ainda que acidental
mente presume-se ser:

Pelo rendimento nas rendas:
De 20 %  . . . até 800600
De 19 % . . .  de 300Ó00 até 500$00
De 18 %  . . . de 500,500 até 840£00
De 17 %  . • • de 840,500 até 1.200600
De 16 %  . • • de 1.200^00 até 2.400600
De 15 «/o . . . .  superiores a 2.400$00

b) Factores sumptuários:
Presumindo um rendimento mínimo:

Automóvel (por cada um) . . 20.000600 
Carros (por cada cavalo) . . 3 000^00 
Cavalos de sela (por cada um) 2.000$00

Motocicletas:
Sem side-car.............................  2.000600
Com side-car............................. 4.000600

Barcos de recreio à vela:
Até 5 to n e la d a s ....................  2.000600
De 5 a 15 toneladas . . . .  5.000$00 
Superiores a 15 toneladas . . 10.000600 
Ditos com qualquer motor . .. 20.000$00 
Criados ou criadas destinados 

ao serviço doméstico por cada 
um além do primeiro, mas 
não incluindo as empregadas 
na amamentação ou no cui
dado de crianças até três 
a n o s ..................................... 1.000600

§ 1.° A base para o cálculo sôbre os 
indicadores indirectos será a soma dos 
rendimentos apurados nos termos da alí
nea a) com a soma dos rendimentos pre
sumidos dos indicadores da alínea b).

§ 2.° O imposto será sempre liquidado,

pelos indicadores directos ou indirectos 
conforme uns ou outros forem superiores, 
com direito a recurso.

§ 3.° As quantias fixadas na alínea b) 
do n.° 2.° dôste-artigo serão para o efeito 
de determinar-se o rendimento presumível 
nos anos futuros, substituído pelo produto 
que resultar multiplicando-as pela relação 
entro o valor médio do escudo ouro no 
ano do 1922 e no ano a que se refeiir o 
imposto.

Art. 55.° Incumbe às repartições de fi
nanças dos concelhos ou bairros comparar 
o rendimento bruto manifestado pelo con
tribuinte na declaração exigida pelo ar
tigo 53.°, com o resultante dos indicado
res enumerados no artigo 55.°, e fixar de
pois o rendimento tributável, tendo em 
vista o disposto nos artigos 49.° o 50.°

§ único. Na falta de declaração do con
tribuinte, o seu rendimento tributável será 
fixado com base nos indicadores úteis, 
sem os abatimentos previstos nos arti
gos 49.° e 50.° e sem direito a recurso.

Art. 56.° O contribuinte que deixar de 
manifestar uma parte do s í u  rendimento, 
ou se abstiver, depois do primeiro, ma
nifesto, de declarar qualquer aumento 
ocorrido, será punido com multa igual 
ao imposto correspondente à parto omiti
da, sem prejuízo do pagamento dêsse mes
mo imposto.

§ único. A multa só é devida quando o 
rendimento sonegado exceder a 10 por 
cento do declarado.

Art. 57.° O imposto pessoal de rendi
mento que deixou de ser pago nos prazos 
legais, ainda que por facto imputável ao 
contribuinte, prescreve no prazo de cinco 
anos, contados da data em que o paga
mento devia ter sido feito.

Disposições gerais

Art. 58.° Quando a base sôbre que 
devem incidir as contribuições, impostos 
o taxas iôr representada cm ouro ou 
moeda estrangeira, será a sua equivalôn- 
cia em escudos calculada cm relação ao 
câmbio médio do trimestre anterior àquele 
em que tiver de se fazer a liquidação.

§ único. Para os efeitos dêsto artigo a 
Direcção Gerai das Coutribuiçõi s e Im
postos publicará o ágio e câmbio médio a 
aplicar.

Art. 59.° Para a execução da presente 
lei a piçccção Gçryl das Contribuições q
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Impostos mandará proceder à fiscalização 
dos diversos impostos.

§ único. Quando para essa fiscalização 
se tornar indispensável o exame da es
crita do contribuinte, esse exame, salvo 
o disposto no § 2.° do artigõ 43.°, só 
será feito a benefício do mesmo contri
buinte o a requerimento seu para desagra- 
vamento do.imposto que lhe tenha sido 
arbitrado.

Art. 60.° Os saldos de depósitos ou 
transacções bancárias, cujas-contas ficarem 
durante trinta anos sem movimento algum 
por parte dos seus titulares, reputam-se 
desde logo prescritos para o Estado e se
rão encorporados na Fazenda Nacional.

Art. 61.° Nos regulamentos e instru
ções que foreni publicados para a execu
ção desta lei, podo o Govêrno, salvos os 
casos especiais previstos nela ou na lei 
geral, cominar multas até 10 contos o pri
são correccional até três meses.

§ único. Metade das multas cobradas 
será, em regra, atribuída aos empregados 
que participaram a transgressão.

Art. 62.° As percentagens adicionais 
para os corpos administrativos recaem 
apenas sôbre as contribuições industrial, 
predial e de juros ;-e, quando cobradas 
juntamente com estas contribuições, não 
poderão, em caso algum, exceder:

a) Para as Juntas Gerais, 2 por cento;
b) Para as Câmaras Municipais, 10 por 

cento;
c) Para as Juntas Je Freguesias, 8 por 

cento.

- Lisboa, Sala das Sessões das comissões 
de Junho de 1922.

Tomé José de Barros Queiroz (vencido). 
Low'enço Correia Gomes 
Alberto Xavier (com profundas restrições). 
Francisco da Cunha Rêgo Chaves (com 

profundas restrições).
Matias Boleto Ferreira de Mira (com res 

trições).
António Vicente Ferreira (vencido).
Francisco Pinto da Cunha Leal (vencido). 
Carlos Cândido Pereira.

Art. 63.° No imposto cobrado para o 
Estado sôbre o valor das transacções re
cai o adicional de 10 por cento para as 
Câmaras Municipais.

§ único. O adicional a que êste artigo 
se refere só será cobrado nos concelhos 
em que as Câmaras Municipais prescidam 
do imposto ad valorem autorizado pelo 
artigo 1.° da lei n.° 999, de 15 de Julho 
de 1920, e, neste caso o Govêrno sus
penderá a sua cobrança nos concelhos em 
que se lançar o adicional de 10 por cento 
sôbre o valor das transacções.

Art. 64.° A percentagem para despesas 
com a instrução primária incluindo as 
subvenções, será fixada pela Direcção 
Geral da Contabilidade Pública, recaindo 
sôbre as contribuições industrial, predial, 
de juros o imposto pessoal de rendimento, 
não podendo em caso algum exceder 10 
por cento sôbre os mencionados tribu
tos.

Art. 65.° São abolidos os impostos e 
contribuições seguintes: .

a) Do rendimento das classes A, B;
b) Do real de água;
c) De fabricação e consumo;
d) Proporcional de minas;
e) Proporcional sôbre águas minerais;
/ )  Criados pelos n.os 1.° a 10.° da ta

bela anexa à Lei n.° 995, de 26 d9 Junho 
de 1920;

g) Contribuição sumptuária;
h) Direitos de consumo.
Art. 66.’ Fica revogada a legislação 

em contrário.

de finanças, comércio e agricultura, 26

Francisco Gonçalves Velhinho Correia.
Aníbal Lúcio de Azevedo (vencido quanto 

à parte referente à contribuição predial 
urbana de Lisboa).

João Luís Ricardo.
Francisco Coelho do Amaral Reis.
Mariano Martins.
Francisco Cruz (vencido).
João Teixeira de Queiroz Vaz Guedes, re

lator.



14

Senhores Deputados. —  A  proposta de 
lei que pelo Sr. Ministro' dás Finanças 
vos foi apresentada em 28 de Abril pró
ximo passado, e publicada no Diário do 
Governo de 5 do corrente, visando pri- 
màriamente a criar suficientes receitas 
para compensarem o avultado dejicit do 
nosso Orçamento actual, teve ao mosmo 
tempo em mira preparar e apressar o 
melhoramento do nosso sistema tributário 
pela implantação definitiva de um impos
to geral .sôbre o rendimento, imposto quo, 
criado, embora, por uma lei de 18 do Ju
nho de 1880, mas suspenso logo em Abril 
do ano seguinte, nunca veio a efectivar-se, 
senão sôbre ordenados de empregados 
públicos e alguns outros rendimen os do 
igualmente fácil fiscalização. t

A vossa comissão do finanças, forçada 
pela assoberbadora urgência de encontrar 
novos recursos, com que o Estado possa 
ocorrer aos inadiáveis encargos da sua 
administração, presta à proposta o seu 
assentimento. •

Não o faz, porém, sem clamorosamen
te afirmar mais uma vez o seu desejo do 
que os velhos e os novos recursos do Te
souro Público sejam administrados coni 
aquela severidade própria de quem ho
nestamente queira gerir dinheiros alheios, 
arrancados à opulência de alguns, ó certo, 
mas também ao labor, à fadiga, à qnási 
miséria da maior parte.

Dinheiros assim obtidos, que o núme
ro, relativamente pequeno, dos contri
buintes e a escassa riqueza colectável 
nunca conseguem avolumar em grossos 
cabedais, só criminosamente poderão ser 
esbanjados em actos de ostentação — que 
é louca por contrastar com a nossa po
breza colectiva, na implantação" ou cus
teio de serviços que, por não correspon
derem a necessidades sentidas pela maio
ria da população, devem considerar-se de 
luxo, em despesas improdutivas, emfim, 
que, precisamente pelo serem, têm de re
duzir-se ao 'mínimo, para que nos não 
precipitem em irremediável ruína.

E o assentimento prestado condicio- 
nou-o a comissão, introduzindo numero
sas alterações na proposta ministerial, 
ainda que possa com verdade afirmar que 
elas não afectaram a essência das medi
das contidas nessa proposta. Como o nú
mero e a extensão das alterações obrigou 
a formular um projecto novo, desneces

sário nos parece relatar, uma a uma, essas 
alte cações.

De um modo geral, olas tenderam a 
assegurar a produtividade de cada im
posto, a aliviar o pequeno contribuiutof 
som todavia impor ao grande capital en
cargo5? que o esgotem, o a não privar o 
Estado de recursos já  oxistentes e apro
veitados antes do pràticamente se demons
trar que outros novos os suprem com 
vantagem.

Assim foi que no projecto se mantovo 
um sistoma do taxas progressivas, em 
vez da taxa única proposta, para a con
tribuição predial, já que ôsse sistema, so
cialmente mais jus*o, vigora há anos sem 
inconvenientos dignos de nota. Pareceu 
isso preferível a pretender envolver toda 
a vida agrícola numa rêde de apertada 
fiscalização, como teria de fazer-se a vin 
gar o artigo 6.° da proposta ministerial.

E o argumento de quo a progressão 
adoptada para as taxas do imposto pes
soal do rendimento exclui -a progrossâo 
na taxa predial só teria valor, se pensás
semos, ou nos fôsso possível, Implantar 
de uma ve/ um tam perfeito regime de 
impostos, que o do rendimento substituís
se desde logo inteiramente, não só alguns , 
dos impostos directos, mas todos os que 
se alimentam do rondimonto do contri- , 
buinte.

Não obedecoram a outra orientação o , 
englobar-se na contribuição industrial, 
embora subordinando-o a algumas regras 
especiais, o chamado imposto sôbre o va
lor das transacções;— o alargar-se um 
pouco a incidência, e apertar-se a fiscali
zação da contribuição de juros, ao mesmo' 
tempo que se aceitava uma apreciável 
redução na sua tax a ;— o atenuarem-se 
as taxas do imposto sôbre rendimentos 
inferiores a 100.000$, que não podem dei- 

' xar de ser vistos através da profunda des 
valorização das nossas expressões rnone- 
tarias, ao mesmo tempo que se propõe 
um mais completo e rigoroso aproveita
mento dos indicadores utilizáveis;— o não 
se aceitar a abolição imediata dos vários 
impostos referidos — um ou outro bem 
vagamente — no artigo 69.° da proposta, 
sem a cautela traduzida no § único do ar
tigo 59.° do projecto.

Finalmente, porque a vida financeira 
dos corpos administrativos, conquanto 
ligada intimamente à do Estado, que não
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pode deixar de vigiá-la de perto, para 
impedir que ela afecte profundamente a 
nua própria, intensificando-se a ponto de 
esgotar a massa tributável, tem hoje re
cursos privativos, alguns dos quais ocor
rem a necossidades impreteríveis da quási 
totalidade dos municípios do país; pare
ceu-l i o s  inoportuno e até perigoso abolir 
desde já, antes de um largo inquérito, 
ainda não iniciado sequer, os impostos 
cid valorem criados à sombra da lei n.° 
909, de 15 de Julho.de 1920, o que o 
decreto n.° 7:956, de 31 de Dezembro 
último, procurou conter em justos limites.

Segue o

PROJECTO D E S U B ST IT U ÍÇ Â O  

CAPÍTULO I

Contribuição predial

Artigo 1° Emquanto não estiver orga
nizado o cadastro predial, tomar-se há 
para rendimento colectável dos prédjos 
um múltiplo do rendimento que êles ti
nham inscrito na matriz em 1914.

§ único. Para o lançamento de 1922 o 
múltiplo a que se reíere êste artigo será 
o sêxtuplo; e para os dos anos seguintes 
será o mesmo, se outro não fôr determi
nado na rospectiva lei de receita e des
pesa.

Art. 2.° Para os prédios inscritos na 
matriz predial rústica ou urbana depois 
de 1914, ou que depois dêsse ano sofre
ram alteração no rendimento inscrito, 
continuará êste a servir de base à tribu
tação, depois de multiplicado pela relação 
entre os valores médios do escudo ouro 
no ano da alteração ou nova inscrição e 
no do lançamento.

Art. 3.° O rendimento colectável dos 
prédios urbanos dos bairros de Lisboa 
será o inscrito nas matrizes por efeito 
das avaliações iniciadas em 1919 (que 
deverão concluir-se até 31 de Dezembro 
próximo), multiplicado pela relação en
tre os valores médios do escudo ouro no 
ano da avaliação e no do lançamento.

Art. 4.° Na avaliação, por inspecção 
directa, da propriedade rústica, a redu
ção, a dinheiro, dos rendimentos em gé
neros será feita pela média dos preços 
correntes desses géneros nos últimos doze 
meses.

Art. 5.° Na avaliação, por inspecção 
directa, da propriedade urbana, o rendi
mento colectável terá por base o valor 
médio das rendas de prédios em circuns
tâncias semelhantes, atendendo-se tam
bém ao custo aproximado da construção 
do prédio a avaliar, e ao preço corrente 
das suas reparações e conservação.

§ único. Em caso algum o rendimento 
a inscrever na matriz poderá ser inferior 
à vigésima parte do valor por que o pré
dio estiver seguro.

Art. 6." E facultado aos contribuintes 
reclamarem, em relação a qualquer pré
dio, alegando exagêro de rendimento co
lectável. A reclamação seguirá os termos 
aplicáveis do Código da Contribuição Pre
dial.  ̂ j

Art,. 7.° É elevado a 50$ o mínimo de 
rendimento colectável fixado no § 1.° do 
artigo 5.° do mesmo Código.

Art. 8.° As taxas da contribuição pre
dial, para o Estado, e os rendimentos a 
que se aplicam, são os seguintes:

5 por cento sôbre 
os rendimentos de
mais de................

7 iJ2 por cento sôbre 
os rendimentos de
mais de................

10 por cento sôbre 
os rendimentos de
mais de.................

12 Va por cento sô
bre os rendimen
tos de mais do. . 

15 por cento sôbre 
os rendimentos de
mais d e . ............

17 l/% por cento sô
bre os rendimen
tos de mais de. . 

20 por cento sôbre 
os rendimentos de 
mais de................

50$ a 250$ 

250$ a 1.000$ 

1.000$ a 5.000$ 

5.000$ a 10.000$ 

10.000$ a 15.000$ 

15.000$ a 20.000$ 

20.000$

§ único. A percentagem de 10, consi
derada taxa média, poderá ser alterada 
nas leis anuais de receita e despesa, va
riando nesse caso as outras taxas pro
porcionalmente.

Art. 9.° E aplicável o disposto no ar
tigo 30.° do Código da Contribuição Pre
dial aos prédios rústicos ou urbanos ar
rendado» por qualquer prazo, podendo
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o proprietário ou usufrutuário requerer a 
divisão da colecta e intimando-se o arren
datário para impuguá la, querendo.

§ 1.® O lançamento será na totalidade 
em nome do proprietário ou usufrutuário, 
mab estes terão o direito de cobrar do 
arrendatário a parte da contribuição quo 
lhe competir, devendo para êsse efeito 
processar-se dois conhecimentos, um pela 
contribuição correspondente à renda, ou
tro pela parte restante.

§ 2.° Continua em vigor o disposto nos 
§§ 4.° e 5.° do artigo B.° da lei n.° 1:225, 
de 24 de Setembro de 1921.

Art. 10.° São isentos de contribuição 
predial, por dois anos, os prédios urba
nos que forem concluídos depois dc pu
blicada esta lei.

§ único. O prazo da isenção começa na 
data em que o prédio estiver apto para 
ser habitado.

Art. 11.° Os terrenos incultos suscep
tíveis do cultura serão colectados a 100$ 
por hectare em cada um dos três primei
ros anos em que permanecerem nesse es
tado.

§ único. A contribuição anual por hec
tare será de 200$ do 4.° ao 6.° ano, do 
300$ do 7.° ao 10.°. de 500$ do 10.° ao
15.°, de 1.000$ do ltf.° ano até o fim do 
prazo fixado no § 2.° do artigo 27.° do 
Código da Contribuição Predial, quo con
tinua em vigor.

C A P ÍT U L O  I I  

Contribuição industrial

SECÇÃO I

D isposições gerais

Art. 12.° ^São sujeitas a contribuição 
industrial todas as pessoas, singulares ou 
colectivas, nacionais ou estrangeiras, que 
no continente da República ou ilhas adja
centes exerçam comércio ou indústria, in
cluindo qualquer profissão, arte ou ofício, 
salvas as excepções consignadas nesta 
lei.

Art. 13.° São isentos de contribuição 
industrial :

1.° O Estado,_os corpos administrati
vos, e os empregados dêstes ou daquele;
- 2.° As corporações administrativas e
outras associações, fundações ou institu
tos com fins exclusivamente de utilidade

pública, mas sòmente pelos serviços de 
assistência, instrução, higiene, ou outros, 
que prestem ao público som remuneração 
especial; e os empregados por essas cor
porações, associações, fundações ou insti
tutos nos mesmos serviços;

3.° As associações de socorros mútuos, 
ílscalizadas ou não polo Estado;

4.° As cooperativas do crédito, as do 
produção e as de consumo;

5.° Os credores da dívida fundada por
tuguesa, pelos juros, prémios e amortiza
ções a que tiverem direito;

6.° Os membros do corpo diplomático 
o consular estrangeiro pelos proventos 
dêstes empregos, tanto quant® idêntica 
isenção seja concedida nos respectivos 
países ao pessoal diplomático e consular 
de Portugal;

7 . °  Os empregados no comércio, na in
dústria, na agricultura, exercidas por 
conta de outrém, pelos proventos de seus 
empregos;

8.° Os operários de quaisquer artes ou 
ofícios', pelos proventos do seu trabalho 
por conta de outrem ;

9.° Os operários quo trabalham em 
suas casas, sós ou auxiliados pelas mu
lheres, filhas solteiras ou filhos menores, 
quando não rendam directamente ao pú
blico o que produzam;

10.° Os pescadores, pelos proventos da 
sua profissão, quando exercida directa o 
individualmente, ou em companhas do não 
mais de dez associados;

11.° Os que cultivam, exploram os 
fruem prédios rústicos ou urbanos, pela 
parte do rendimento sujeita a contribui
ção predial, salvo o disposto no § 2.° do 
artigo 24.°;

12.° As pessoas incluídas no artigo 12.°, 
que por efeito de contrato com o Estado 
estejam especialmente isentas desta con
tribuição.

§ único. Em todos os casos previstos 
nos números anteriores a isenção ó res
trita aos lucros ou proventos do exercício 
da indústria, profissão, arte ou ofício que 
ficam especificados, e não abrange por
tanto lucros ou interêsses resultantes de 
operações alheias ao movimento próprio 
de cada uma dessas indústrias, profissões, 
artes ou ofícios.

Art. 14.° A contribuição industrial 
abrange:

1.° Uma taxa de licença ;
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2.° Uma percentagem sôbre os lucros;
3.° Um imposto complementar sôbre o 

valor das transacções.

SECÇÃO II

L icença de indústria

Art. 15.° A tf.xa de licença da contri
buição industrial é paga adiantadamente 
e não será inferior a 10$ nem superior a 
100.000$.

§ único. Quando o exercício tributável 
haja presumivelmente de prolongar-se por 
um ano ou mais, a licença é anual e o pa
gamento adiantado da taxa podorá fazer-se 
cm prestações trimestrais.

Art. 16.° Constituem a taxa de licença:
a) Para as sociedades anónimas, por 

cotas, comanditas por acções o parçarias, 
nacionais ou estrangeiras:

1.° Uma percentagem de 0,5 por cento 
sôbre o seu capital;

2.° 2,5 por cento da qjantia gasta com 
ordenados, remunerações e quaisquer ou
tros interesses, abonados a directores, ge
rentes, empregados ou pessoas que pres
tem serviço à sociedade ou parçaria;

b) Para os indivíduos e sociedades não 
compreendidos na alínea a):

1.° 5 por cento do valor de todos os 
imóveis ocupados pelas suas indústrias ou 
comércio, ou para o exercício da sua pro
fissão, incluindo fábricas, oficinas, escri
tórios, casas de vend*a ou de compra, ca
sas de espectáculo, armazéns de retém 
ou quaisquer outros;

2.° 2,5 por cento das quantias gastas 
com pessoas empregadas na sua indústria 
ou comércio, ou ocupadas para o exercí
cio da profissão, incluindo as retribuições 
de administradores ou gerentes, sejam ou 
não sócios.

§ 1.° Para os efeitos do disposto no 
n.° 1.° da alínea a) considera-se capital a 
importância total proveniente de emissão 
de acções ou obrigações, entradas do só
cios, quinhões, reservas, suprimentos ou 
empréstimos.

§ 2.° O capital aplicado ao exercício 
de comércio ou indústria no continente dâ 
República ou nas ilhas adjacentes por so
ciedades ou emprêsas com sede no estran
geiro será a fracção do capital total da 
sede e dependências, que corresponder à 
relação entre o montante das transacções 
feitas no continente e ilhas e o montante

das transacções totais da sede e suas de
pendências.

§ 3.1' O capital aplicado, do que trata 
o paragrafo anterior, ó fixado, sendo 
omissos os documentos ou publicações le
gais da sociedade ou emprêsa, ou em caso 
de dúvida, por despacho da Direcção Ge
ral das Contribuições e Impostos publi
cado no Diário do Govêrno.

§ 4.f Tratando-se de sociedades ou em- 
prêí>as coloniais, as percentagens do que 
êste ai tigo faz menção só incidem no ca
pital eidstente no continente da Ropública 
ou ilha< adjacentes, no valor locativo dos. 
imóveis aqui situados o nas desposas com 
pessoa] aqui pagas.

§ 5.° As percentagens a que se refere 
o n.° 2.° de cada uma das alíneas a) e b) 
não inridem em caso algum sôbro o pes
soal operário.

Art. 17.° A partir da data em que en
trar em execução a presente lei, nenhuma 
profissão, indústria ou comércio poderá 
ser 6xercido, sem quo pivviamente tenha 
sido paga a taxa de licença, sob pena de 
multa igual ao dôbro dessa taxa c sujeita 
ao mesmo fôro e processo de cobrança.

Art. 18.° A partir da mesma data ne
nhuma acção, em que o autor figure na 
qualidade de profissional, industrial ou 
comerciante, poderá ser recebida em juí
zo sem documento comprovativo do pa
gamento da licença, sob pena do nulida
de insanável do processo.

SECÇÃO III 

Contribuição sôbre lucros

Art. 19.° A taxa da contribuição indus
trial sôbre os lucros obtidos, presumidos 
ou devidamente verificados, é de 10 por 
cento.

Art. 20.° Para os ofeitos desta contri
buição consideram- so lucros todas as 
quantias que, embora não mencionadas 
como tais nas contas de lucros e perdas, 
venham a ser distribuídas aos accionistas 
como bónus de emissão, desdobramento 
de capital ou por qualquer outro título, 
que para êles se traduza em lucro, quer 
em dinheiro, quer em crédito, quer no 
aumento de valor das suas acções, sem o 
correspondente desembôlso, e ainda as 
quantias que forem levadas directamente 
a reservas ou fundos especiais.
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Art. 21.° Para a determinação do lucro 
tributável das sociedades ou parçarias re 
feridas na alínea a) do artigo 16.° dedu
zem se dos lucros brutos:

1.° Os juros de títulos da dívida fun
dada portuguesa que o contribuinte pro
ve pertencerem-lhe; e os juros por ola re
cebidos, sujeitos a contribuição do juros;

2.° Os dividendos de acções de bancos 
ou companhias, sujeitos a contribuição 
industrial ou predial;

3.° Os gastos gerais indispensáveis ao 
exercício da actividade social.

§ 1.° Dos lucros brutos das companhias 
de seguros deduzem-se tambóm as impor
tâncias lançadas a fundos de garantia oa 
reservas matemáticas, que essas compa
nhias sejam por lei obrigadas a manter, 
não podendo, porém, para.o efeito desta 
dedução, o fundo de garantia de riscos 
correntes elevar-se além de 40 por cento 
dos prémios recebidos.

§ 2.° Da contribuição sôbre lucros de
terminados nos termos dêste artigo, quan
do obtidos por sociedades ou emprêsas 
que exerçam, no todo ou em parte, a sua 
.actividade nas colónias portuguesas, de- 
duzem-se as importâncias que elas prova
rem ter pago nessas colónias por contri
buição predial ou industrial, ou imposto 
correspondente.

Art. 22.® Para as sociedades ou indiví
duos compreendidos na alínea b) do ar
tigo 1G.° o lucro tributável será deter
minado pela declaração do contribuinte, 
revista por comissões de concelho ou bair
ro, nas quais entrem representantes do 
Estado e da classe a que o contribuinte 
pertencer, sendo estes últimos indicados 
pela associação local da classe ou, na fal
ta da associação, pela câmara munici
pal.

§ 1.° Na revisão devem as comissões 
apreciar especialmente se a relação entre 
os lucros manifestados e o montante das 
transacções é a presumível e corrente 
na indústria, profissão ou comércio, a que 
a declaração respeita.

§ 2.° Das resoluções das comissões re
visoras cabe recurso para o tribunal dis
trital do contencioso das contribuições e 
impostos, devendo êsse recurso subir com 
informação, documentada quanto possível, 
do chefe ’da repartição de finanças do 
concelho on bairro, se não fôr êle próprio 
o recorrente. .

§ 3.° Para os contribuintes que deixa
rem de fazer a declaração no prazo legal 
o lucro colectável será fixado, oficiosa
mente e sem recurso, pelo chefe da re 
partição de finanças local, mas sujeito à 
confirmação do director de finanças do 
distrito.

Art. 23.° As sociedades ou emprêsas, 
mencionadas no § 2.° do artigo 16.°, não 
poderão iniciar as suas operações sem 
que, por meio de depósito ou fiança idó
nea, assegurem o pagamento da contribui
ção sôbre lucros, que, presumivelmente, 
venha a caber-lhes.

SECÇÃO IV 

Imposto com plem entar

Art. 24.° O imposto complementar in
cide sòmente:

1.° Sôbre o montante das vendas ou 
fornecimentos de mercadorias, géneros ou 
outros artigos;

2.° Sôbre o produto das corretagens, 
comissões, preços de locação, descontos, 
ágios e outros lucros;

3.° Sôbre a receita bruta das entradas 
nos espectáculos públicos;

4.° Sôbre a importância da entrada, 
cota ou jóia, nas sociedades, clubes e ou
tras casas de recreio.;

5.° Sôbre a importância total das con
tas dos hotéis, restaurantes, confeitarias, 
leitarias, ci rvejarirts, cafés, tabernas e 
outras casas de pasto, incluindo as ven
das feitas nesses estabelecimentos de gé
neros do seu comércio ou indústria para 
serem consumidos fora dêles;

6.° Sôbre a importância do aluguer do 
quaisquer meios de transporte, ou o custo 
das passagens ou fretes respectivos.

§ 1.° Nas mercadorias importadas ou 
despachadas para consumo o imposto re
cai sôbre o custo, acrescido de todos os 
encargos até a entrega ao importador.

§ 2.° O n.° 1.° dêste artigo abrange 
também as transacçõps sôbre produtos 
agrícolas ou pecuários, efectuadas fora do 
local da produção, salvo se o forem em 
feiras ou mercados públicos.

Art. 25.° São especialmente isentos 
dêste imposto:
- l.° As padarias pela venda de pão;

2.° As operações efectuadas por emprê
sas que exploram serviços públicos, sujei
tos a tarifas fixadas ou aprovadas pelo,
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Govêrno ou,, por corpos administrativos 
sòmente no'tocante a Osses serviços;

3.° A primeira transacção sôbre produ
tos monopolizados polo Estado,ou por al
gum corpo administrativo, e aindu sôbre 
os monopolizados por outras entidades, 
em virtude do contrato com o Estado ou 
com algum corpo administrativo bem 
como as transações subsequentes, se o 
preço de venda dos produtos manopoli- 
zados aos consumidores estiver fixado na 
lei ou no contrato; . . .

4.° As caixas económicas, a Caixa Ge
ral de Depósitos, os bancos e casas ban
cárias, pelo movimento -do depósitos que 
lhes são confiados;

í>.° As casas de educação e os colégios 
de instrução primária ou secundária, pe
las mensalidades dos seus alunos.

Art. 26.° As taxas do imposto são: -
a) De 5 por cento sôbre as importân

cias a quo se refere o u.° 5.° do artigo 
24.°, para estabelecimentos em Lisboa e 
Pôrto ou terras do turismo de 1.® classe;

b) De 2 por cento sôbro a receita bruta 
das entradas em casas de espectáculos 
públicos, que representem peças de auto
res estrangeiros, ou com artistas, no todo 
ou em parte, estrangeiros;

c) De 0,5 por milhar sôbre as transac
ções bancárias e de bôlsa;

d) D 3 1 por cento em todos os demais 
casos.

Art. '27.° O imposto complementar é 
pago mensalmente, excepto o que recai 
sôbre as importações, que ó liquidado e 
pago com o despacho da mercadoria.

§ único. Quando a soma das transac
ções não exceder 30.000$ anuais, pode o 
imposto ser pago por avença.

Art. 28.° Todos os contribuintes dêste 
imposto são obrigados a enviar à Repar
tição de Finanças do concelho ou bairro 
uma nota da profissão, comércio ou indús
tria que exercem, e da natureza das suas 
transacções, sob pena de multa igual ao 
imposto de três meses.

Art. 29.° A mora no pagamento do im
posto obriga ao pagamento de mais me
tade do imposto em dívida.

C A P ÍT U L O  I I I  

Contribuição de juros

Art. 30.° A contribuição de juros, que 
continuará a reger-se pela lei de 18 de

Agosto'de 1887 na parte ainda em vigor, 
é devida no continente da República-o nas 
ilhas adjacentes.

§ 1.° A taxa desta contribuição fica re
duzida a 10 por cento dg juro anual e ó 
devida por cada mês ou fracção.

§ 2.° O juró tributável ó de 6 por cento, 
sempre que não tenha sido estipulado ou
tro maior ou na falta de estipulação.

Art. 31.° É abolido o limite de 50$ es
tabelecido no H.° 1.° do artigo 2.° das ba
ses anexas à lei de 18 de Agosto de 
1887, e fica -revogado o § único dêsse 
artigo.

Art. 32.p iíi igualmente abolida a isen
ção consignada no n.° 2.° do artigo 3.° 
das bases citadas.

Art. 33*° São desde logo sujeitos a ma
nifesto todos os capitais mutuados por 
qualquer título, exceptuados sòmente os 
constantes das letras referidas no n.° 1.° 
do artigo 4.° das bases anexas à lei de
18 de Agosto de 1887, os quais serão ma
nifestados nos cinco dias seguintes ao do 
protesto ou àquele em que êste poderia 
ter sido feito. ■ - .

Art. 34.® Os contratos do abei tura de 
crédito são igualmente sujeitos a mani
festo, mas só são tributáveis os juros das 
quantias levantadas polo devedor.

§ 1.° O crédito presume-so utilizado na 
totalidade sempre qu-e, segundo as cláu
sulas do contrato, o levantamento de quan
tias por conta dêle possa fazer-se indepen
dentemente de escritura ou instrumento 
notarial.

§ 2.° O credor e o devedor ficam si- 
multâneàmente obrigados a entregar na 
Repartição de Finanças do concelho ou 
bairro da sua residência, no fim de cada 
semestre e quando a conta fôr liquidada, 
nota do movimento desde a data do con
trato ou da ú’tima nota entregue.

§ 3.° A trangressão do § 2.°, ou a com
provada inexactidão da nota sujeitam o 
transgressor a multa igual a 2 por cento 
do montante do crédito aberto.

Art. 35.° Os documentos que importem 
confirmação, alteração ou distrate de dí
vida sujeita a contribuição de juros, in
cluindo os protestos das letras referidas 
no n.° 2.° do artigo 4.° das bases anexas 
à lei de 18 de Agosto de 1887, só farão 
fé, mesmo os lavrados por notário ou ou
tro oficial público, quando insiram ou se
jam acompanhados de documento compro
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vativo do pagamento da contribuição de
vida até então.

C A P ÍT U L O  IV  

Imposto sôbre dividendos

Art. 36.° A taxa do imposto sôbre de- 
videndos é de 10 por cento e recai sôbre 
os seguintes rendimentos:

1.° Lucros, qualquer que seja a sua 
denominação, o modo e a data do recebi
mento, atribuídos a accionistas ou sócios 
de sociedades ou empresas industriais, co
merciais ou de forma comercial, incluindo 
direitos de preferência, bónus e percenta
gens de sócio fundador;

2.° Juros de obrigações emitidas pelas 
sociedades ou emprêsas referidas no n.° 1.°, 
de suprimentos a elas feitos ou do depó
sitos a elas confiados;

3.° Juros de empréstimos emitidos por 
corpos ou corporações administrativas;

4.° Outros proventos de idêntica espé
cie, tais como lucros de conta cm partici
pação e quinhões de compartes, quer êsses 
quinhões sejam pagos a dinheiro, quer o 
sejam em serviços ou em mercadorias.

Art. 37.° São isentos:
1.° Os rendimentos de instituições de 

assistência, instrução o higiene públicas;
2.° Os das associações de socorros mú

tuos e os das cooperativas de consumo;
3.° Os juros de depósitos obrigatórios 

na Caixa Geral de Depósitos; c os dos 
depósitos na Caixa Económica Portu
guesa;

4.° Os juros de depósitos noutras cai
xas económicas, quando o capital deposi
tado não exceda 3.000$;

5.° Os juros sujeitos a contribuição'de 
juros.

§ único. As iáenções estabelecidas por 
contrato ou lei especial, em favor de so
ciedades ou emprêsas abrangidas pelo ar
tigo 36.°, não são extensivas aos lucros 
e proventos, a quo o mesmo artigo se re
fere, dos seus sócios ou accionistas.

Art. 38.° As sociedades e emprêsas 
obrigadas por lei ou contrato a publica
rem os seus relatórios e contas anuais 
devem enviar à Direcção de Finanças do 
respectivo distrito dois exemplares dentro 
do prazo fixado no § único do artigo 179.° 
do Código Comercial.

§ 1.° Decorrido o prazo sem que os 
dois exemplares tenham dado entrada na

Direcção Distrital de Finanças, osta fixa
rá os lucroj tributáveis, socorrendo-se 
dos elementos de informação que puder 
obter, sem direi o do recurso por parte 
da entidade interessada.

§ 2.° Para a cobrança dêste imposto 
vigora, na parte aplicável, o disposto no 
decreto do 10 de Dezembro de 1892.

C A P ÍT U L O  V 

Imposto pessoal de rendimento

Al t. 39.° Todas as pessoas que habi
tualmente residam em Portugal ficam su- 
jeitas, em cada ano, a um imposto pes
soal de rendimento nos termos desta lei.

Art. 40.° Será considerado como resi
dindo habitualmente em Portugal, para 
os efeitos do artigo anterior, todo aquele 
que no continente da República ou nas 
ilhas adjacentes, por um período não in
ferior a seis meses, tiver residência, exer
cer profissão, arte, ofício, comércio ou in
dústria, ou fôr proprietário, usufrutuário, 
locatário, ou possuidor por qualquer ou
tro título, de prédio rústico ou urbano.

Art. 41.° O imposto pessoal de rendi
mento recai sôbre a totalidade do rendi
mento anual do cada contribuinte, incluin
do o rendimento de propriedades, indús
trias, comércio, profissões, artes e ofícios, 
bem como o do capitais, juros, rendas, 
salários ou quaisquer outros interêsses. 
O rondimento é calculado directamente, 
ou por meio de indicadores especiais.

§ único. A parte dos rendimentos que 
provenha exclusivamente do trabalho ou 
emprêgo pessoal do contribuinte ó sujeita 
a um abatimento de 20 por cento.

Art. 42.° São isentos:
1.° As dotações do Presidente da Re

pública, dos Ministros e dos membros do 
Congresso, pelos seus cargas;

2.° Os rendimentos dos membros do 
corpo diplomático e consular estrangeiro, 
na parte em que provenham dos seus em
pregos e tanto quanto idêntica isenção 
seja concedida nos respectivos países ao 
pessoal diplomático e consular de Portu
gal;

3.° Os primeiros 2.500)5 do rendimento 
de todos os contribuintes; mais 800$ de 
rendimento sendo casados; mais 500$ de 
rendimento por cada pessoa que tiverem 
a seu cargo além do cônjuge.



§ 1.° Para os efeitos do n.° 3.° consi- 
deram-so pessoas a cargo do contribuinte, 
se com Gle viverem, ou por C3I0 forem 
sustentadas por insuficiência dos recur
sos próprios dessas pessoas:

a) Os ascendentes;
b) Os filhos ou outros membros da fa

mília, do menor idade ou inválidos;
c) As filhas solteiras, viúvas, separa

das ou divorciadas.
§ 2.° Não são incluídas no § 1.° as 

pessoas de família que, vivendo com 0 
contribuinto, tenham fortuna independente 
da dêle, ou alcancem pelo trabalho pró
prio rendimentos bastantes para a sua 
sustentação.

§ 3.° As quantias fixadas no n.° 3.° 
dêste artigo serão, relativamente aos anos 
futuros, substituídas pelo produto da sua 
multiplicação pela relação entre 0 valor 
médio do escudo ouro em cada um dês- 
ses anos e o valor correspondente em 
1922.

Art. 43.° São encargos atendíveis do 
rendimento de cada contribuinto:

1;° Os juros e outros encargos de dí
vidas, de que êle tenha a responsabilidade 
legal;

2.° As rondas, foros 0 pensões, a cujo 
pagamento esteja sujeito;

3.° Os prejuízos resultantes da ,explo
ração das emprêsas agrícolas, comerciais 
e industriais.

Art. 44.° São englobados para 0 efeito 
da tributaçâu os rendimentos próprios 
dos chefes de família e os do cônjuge 011 
outros membros da família, que com êíe 
habitem.

§ único. Podem, porém, ser tributados 
separadamente, a requerimento do con
tribuinto:

a) X mulher, quando possua rendimen
tos próprios, ou viva separada do ma
rido ;

b) Os filhos ou outros membros da fa
mília, exceptuado 0 cônjuge, que tenham 
rendimentos de trabalho próprio ou de 
fortuna independente da do chefe de fa
mília.

Art. 45.° As taxas do imposto aplicá
veis ao rendimento tributável do. contri
buinte são as seguintes:

*
Para a parte do rendimento .sujeita 

ao imposto:
Até 1,000$ 7,5 por cento

Para a parte do rendimento exce- 
dento a:

1.000$ até 2.000$. . 8 por cento
2.000$ até 3.000$. . 9 » »
3.000$ até 5.000$. . 10 » »
5.000$ até 7.500$. . 11 » »
7.500$ até 10.000$. . 12 » »

10.000$ alé 12.500$. . 13 » »
12.500$ até 15.000$. . 14 »
15.000$ até 17.500$. . 15 » »
17.500$ até 20.000$. . 17,5 »
20.000$ até 25.000$. . 20 » »
25.000$ até 30.000$. . 22,5 » »
30.000$ ató 50.000$. . 25 » »
50.000$ até 75.000$. . 27,5 » »
75.000$ até 100.000$. . 30 » »

100.000$ até 150.000$. . 32,5 »
150.000$ até 200.000$. . 35 » »
200.000$ ató 300.000$. . 37,5 » »
300.000$ até 500.000$. . 40 » »
500.000$ . 45 » »

§ único. Das colectas resultantes da 
aplicação destas taxas são abatidas as 
importâncias já pagas ao Estado por:

Contribuição predial;
Contribuição sôbre lucros;
Contribuição de juros;
Imposto sôbre dividendos.
Art. 4G.° Os contribuintes dêste im

posto são obrigados a enviar à lieparti- 
çào do Finanças do seu concdho ou bair
ro, até 0 último dia útil do mês de Feve
reiro do cada ano, uma declaração refe- 
rento ao ano anterior 0 com os seguintes 
esclarecimentos :

a) Rendimento bruto, global ou com 
discriminação de parcelas;

b) Encargos de família nos termos do 
artigo 42.° o seus parágrafos;

c) Outros encargos nos termos do ar
tigo 43.°

§ único. E facultativa a junção de do
cumentos, que compiovem a declaração.

Art. 47.° A declaração a que se refere 
0 artigo antecedente ó obrigatória no pri
meiro ano de vigência desta lei, 0 ainda 
depois, relativamente a todos os anos em 
que os rendimoutos do contribuinte te
nham sofrido qualquer alteração.

Art. 48.° Os rendimentos presumíveis 
do contribuinte são determinados por:

a) Indicadores directos:
1.° O rendimento colectável, para 0 

proprietário ou usufrutuário de çrédios
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rústicos ou urbanos por êle explorados 
ou fruídos;

2.° A renda para os proprietários ou 
usufrutuários de prédios rústicos ou ur
banos dados de arrendamento;

3.° A diferença entre a renda e o ren
dimento colectável, para os que explo
ram ou fruem prédios tomados de arren
damento ;

4.° Dez vezes a importância paga ao 
Estado por - contribuição sôbre lucros, 
contribuição dujuros, impostcCsÔbre divi
dendos, ou outra contribuição que incida 
directamente sôbre qualquer rendimento 
parcelar, excluída a contribuição predial.

b) Indicadores indirectos :, ; - ‘ - -
1.° Valores locativos. O valor locativo 

anual das casas ocupadas pelos contri
buintes, aindar que acidentalmente, presu
me-se ser no ano corrente:

25 por cento do rendimento, nos valo
res locativos até 1 conto;

20 por eento do rendimento, nos. valo
res locativos até 2.400$; ■- -

15 por cento do rendimonto,- nos valo
res locativos até 4.800-5; ,

12,5 por cento do rendimento, nos va
lores locativos até 6 contos;

10 por cento do rendimento, nos valo
res locativos de mais de 6 contos.

2.° Factos sumptuários :
Um automóvel, rendimento mínimo pre

sumível de 40 contos;
Cada automóvel alem de primeiro, mais 

20 contos;
Carros para cómodo pessoal, até dois 

cavalos, 15 contos;
Cada cavalo a mais, mais 3 contos; 
Csrros desmontados, 5 contos; * '
Um cavalo de sela, 10 contos.
Um barco de recreio à vela:
Até 2 toneladas, 10 contos;
De mais de 2 até 5 toneladas, 20 con

tos ; 1
De mais de 5 até 10 toneladas, 30 con

tos.
De mais de 10 toneladas, 40 contos. 
Um barco de recreio:
Com motor de gasolina, 25 contos; 
Com qualquer outro inotor; 60 contos-. 
Cada barco de recreio além do' pri

meiro, mais 50 por cento do'rendimento 
presumívèl; '•

Parques ou jardina de i;ecreio, de su
perfície superior a 100 metros quadra
dos (cóntandó-se só <5 terreno não desti

nado a logradouros domésticos ou a ex
ploração agrícola lucrativa),. por cada 
metro quadrado em Lisboa e Pôrto, 50*3;

Nas restantes capitais do distrito e nas 
terras de turismo de l . a classe, 25$;

Um criado para serviço doméstico, 8 
contos;

Uma criada para serviço doméstico, 
além da primeira, mas não incluindo as 
empregadas na assistência a inválidos, ou 
na amamentação ou no cuidado de crian
ças até três anos, 8 coutos;

Oada criado ou criada a mais, niats 10 
contos. r

•§ 1.° As: quantias fixadas no n.° 2.9 da 
alínea b) dêste artigo serão, para o efeito 
dê determinar-se o rendimento presumí
vel no anos:futuros, substituídas pelo prd- 
doto" que. resultar multiplicando-as pvla 
relação entre • o valor: médio do escudo 
ottro. em ■ cada- um- dêsses aoos e o valor 
correspondente no-ano de 1922.

§ 2.° No cálculo pelos indicadores in- 
fiirectos serão somados os rendimentos 
apurados^ ptjlos valores locativos com os 
apurados-pelos factos sumptuários ;■ mas 
para o cálculo do rendimento total-por 
uns e outros indicadores os rendimentos 
presumidos nos termos dos n.QS 1.° a 3.° 
da alínea a) não se somam com os pre
sumidos nos termos do n.° 1.° da alíneá b), 
preferindo-se ós que forem superiores. -

Art. 49.° Incumbe às repartições de fi
nanças dos ' concelhos ou bairros compa
rar o rendimento bruto, manifestado pelo 
contribuinte na declaração exigida pelo ar
tigo 46.°, com o resultante dos indicado
res enumerados no artigo 48.°, e fixar de
pois o rendimento tributável, tendo em 
vista o disposto nos artigos 42.° e 43.°

§ único. Na falta de declaração do con
tribuinte, o sdu rendimento tributável sorá 
fixado com base nos indicadores úteis, 
sem os abatimentos provistos nestes arti
gos 42.° e 43.° e sem direito a recurso.

Art. 50.° O contribuinte que deixar do 
manifestar uma parte do seu rendimento, 
oíi se abstiver, depois do primeiro ano, 
de declarar qualquer aumento ocorrido, 
será punido com multa igual ao imposto 
correspondente à parte omitida, sem pre
juízo do pagamento dêsse mesmo im
posto. '  ’

§ único. A multa só ó devida quando 
o rendimento sonegado exceder a 10 por 
cento do declarado.
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Art. 51.° 0  imposto pessoal de rendi
mento que deixou de ser pago nos prazos 
legais, ainda que por facto imputável ao 
contribuinte, prescrevo' no prazo de cinco 
anos, contados da data em que o paga
mento devia ter-se feito.

CAPÍTULO VI '

Disposições gerais ,

Art. 52.° Quando a base sôbre que de
vem incidir as contribuições, taxas ou im
postos fòr ouro ou moeda estrangeira, será 
a sua equivalência em escudos calculada 
pelo câmbio médio do trimestre anterior 
àquele em que tiver de fazer-se a liqui
dação.

§ único. Êsto câmbio, assim como o va
lor médio do escudo ouro, que terá do ser 
considerado nos divorsos casos previstos 
nesta lei, será publicado no Diário do 
Oovêrno pela Direcção Geral das Con
tribuições e Impostos, relativamente a 
cada trimestre, nos dez primeiros dias do, 
trimestre imediato.

A rt. 53.° Compete à Direcção Geral 
das Contribuições e impostos, pelas re
partições e funcionários dela dependentes, 
exercer a fiscalização necessária para a 
boa liquidação c cobrança das contribui
ções e impostos do que trata esta lei.

§ 1.° Quando para essa fiscalização se 
tornar indispensável ou conveniente o 
exame da escrita do contribuinte, êsse 
exame só so efectuará se êste o requerer 
ou consentir expressamente, e aos seus 
resultados se atribuirá o merecido valor 
em confronto com os restantes elementos 
de informação.

§ 2.° O quo fica estabelecido no § 3.° 
do artigo 22.° e no § 1.° do artigo 38.° ê 
extensivo, na parte aplicável, aó caso em. 
quo o contribuinte, sendo a escrita obri
gatória, recusar o seu exame.

Art. 54.° Os saldos de depósitos ou 
transacções bancárias, cujas contas fica
rem durante trinta anos sem movimento 
algum por parte dos seus titulares, repu
tam-se desde logo prescritos para o Es
tado e serão encorporados na Fazenda 
Na. ional.

Art. 55.° Nos regulamentos e instru- 
çõos que forem publicados para execução 
desta lei, pode o Govêrno, salvos os ca^ 
sos especiais previstos nela ou na lei ge-'*

ral, cominar multas até 10 contos e pri
são correccional até três meses.

§ único. Metade das multas cobradas 
será, em regra, atribuída aos empregados 
que participaram a transgressão.

Art. 56.° Fica reduzido a 3 por cento
o adicional criado pelo artigo 90.°, n.° 1.°, 
do decreto n.° 5:524, de 8 de Maio de
1919, e aumentad© pelo artigo 28.° do de
creto n.° 7:027-A, de 15 de Outubro de
1920.

Art. 57.° As percentagens adicionais 
para os corpos administrativos recaem 
apenas sôbre as contribuições predial, in
dustrial e de juros; e não podem em caso 
algum exceder 3 por cento para as juntas 
gerais, 10 por cento para as câmaras mu
nicipais, e 2 por cento para as juntas de 
freguesia. ■

Art. 58.° O imposto especial para a ins
trução primária, cobrindo também as sub
venções ao pessoal, ó representado por 
uma percentagem não superior a 5 sôbre 
as contribuições predial, industrial, de ju 
ros e imposto sôbre dividendos. A percen
tagem é fixada, para cada ano, por de
creto expedido pela Direcção Geral da 
Contabilidade Pública.

Art. 59.° Serão abolidos os seguintes 
impostos:

a) Do rendimento das classes A, B;
Ò) Do real de água;
c) De fabricação o consumo;
d) Proporcional de minas;
e) Proporcional sôbre águas minerais;
/ )  Criados pelo artigo 101.° do decreto

n.° 5:640, de 10 de Maio de 1919;
g) Criados pelos n.08 l.° a 10.° da ta

bela anexa à lei n.° 995, de 26 de Junho 
de 1920; '

h) Contribuição sumptuária;
i) Direitos de consumo.

§ único. A abolição só se tornará efec
tiva para os impostos mencionados em cada 
uma das alíneas dêste artigo, por decreto 
especial, que o Govêrno publicará à me
dida que se fôr regularizando a arrecada
ção das receitas resultantes da execução 
desta lei.

Art. 60.° Será-também abolido, dentro 
do prazo do um ano, a contar da publica
ção desta lei, o imposto ad valorem auto
rizado pelo artigo 1.° da lei n.° 999, de 
15 de Julho de 1920.
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§ único. Dentro do mesmo prazo o Go- 
vêrno fixará para cada concelho, e para 
incidir sôbre as contribuições predial, in
dustrial e de juros, a percentagem que pro-

Lisboa, Sala das Sessões da Comissão

Proposta de
Senhores Deputados.— Satisfazendo ao 

compromisso que tomou ao apresentar-se 
ao Congresso da Eepública, vem o Go- 
vêrno submeter à apreciação da Câmara 
as presentes propostas de finanças.

Têm elas como objectivo o eliminar o 
dejicit que há anos vem avolumando a 
nossa dívida flutuante e determinando um 
aumento inquietante da nossa circulação 
fiduciária.

Eecorre-se ao imposto, porque é esta a 
única forma honesta e definitiva de sanear 
os orçamentos, quando, como nas circuns
tâncias presentes, necessária redução 
nas despesas se não pode realizar imedia
tamente, e quando ainda, como ficou de
monstrado na proposta de lei de receita e 
despesa para o próximo ano económico, o 
desequilíbrio orçamental provém, não 
dam aumento real das despesas, quo ex
pressas em libras passaram, de facto, de 
£ 12.324:405 quo eram em 1913-1914 a 
£  11.452:686 em que estão orçadas para 
1922-1923, mas sim duma deminuição do 
receitas que naqueles anos, respectiva-, 
mente, passaram de £  12.882:160 a 
£  4.879:848.

E starredução nas receitas foi a conse
quência de não se ter modificado o nosso 
regime, tributáriQ d.e modo a consoguir

duza quantia equivalente ao líquido produto 
do imposto ad valorem no ano del922.

Art. 61.° Fica revogada a legislação 
em contrário.

i Finanças, 29 de Maio de 1922.

Francisco da Cunha Rego Chaves (com 
restrições).

Matias Boleto Ferreira de Mira (com de
clarações).

João José da Conceição Camoesas (com 
a declaração de que considera deficientes 
a» taxas adoptadas).

Nuno Simões (com restrições).
Carlos Cândido Pereira.
Mariano Martins.
Lourenço Correia Gomes.
João Teixeira de Queiroz Vaz Guedes.
Artur de Almeida Ribeiro, relator.

lei n.° 72-A
que o Estado continuasse a receber o 
mesmo valor para ocorrer a despesas 
que não tendiam a deminuir, antes, como 
em toda a parte, tendiam a aumentar.

E assim, ao passo quo as despesas ti
nham forçosamente de, pelo menos, acom
panhar a desvalorização da moeda, as 
receitas não a acompanharam.

Precisamos voltar a êsse equilíbrio de 
valores, e o que agora se pede ao contri
buinte não é mais do que anteriormente 
se lho pedia, é mesmo menos, porque di
minuiu o valor das despesas. Não se trata, 
portanto, dum sacrifício insuportável, mas 
tam somente do regresso à situação ante
rior à "guerra, e do qual, num curto pe
ríodo de tempo, hão-de resultar, a par da 
normalidade financeira, largas possibili
dades à vida económica da Nação. Não é 
um agravamento tributário, é uma actua
lização da expressão monetária.

Não era possível no actual sistema tri
butário obter essa actualização sem so
bremaneira agravar injustiças já  em mui
tos casos evidentes; e não o era porque 
no sistema vigente os impostos incidem 
por meio de porcentagens sôbre bases quo 
são numèricamente fixas.

No sistema da proposta, à desvaloriza
ção da moeda corresponderá o necessário



aumento no número de' unidades monetá
rias representativas e à sua valorização a— 
equivalente deminuição, de modo que o 
valor a receber se manterá sensivelmente 
constante, e isto porque no sistema pro
posto o imposto é na sua quási totalidade 
representado por uma percentagem sôbre 
valores actuais.

Assim acontece com o «Imposto sôbre 
o valor das transacções», que incide sôbre 
o valor de mercadorias expressas na moe
da corrente, como na «Contribuição in
dustrial» cujo rendimento provém princi
palmente de uma percentagem sôbre os 
lucros líquidos, no «Imposto pessoal do 
rendimento», etc.

Ainda na mesma ordem de ideas a dis
posição do artigo .° permitirá atender 
anualmente à variação da moeda, no caso 
em que essa variação não incide automà
ticamente no imposto.

Pela presente proposta cria-se um im- ~ 
posto novo em Portugal, que é o «Im
posto sôbre o valor das transacções», re
modela-se em novas bases a contribuição 
industrial, adopta-se o sistema de um coe
ficiente único na contribuição predial, 
actualiza-se o antigo imposto de, rendi
mento da classe A, a que chamarei im
posto sôbre a aplicação de capitais, to
mando-se as necessárias providências que 
a experiência tem demonstrado serem ne
cessárias para evitar a fuga do imposto 
na contribuição de juros e, finalmente, 
cria-se o novo imposto progressivo, que 
denominarei «imposto pessoal de rendi
mento».

O «imposto sôbre o valor das transacr 
ções» é muito produtivo e v e m  numa 
grande parte suprir as necessidades do 
Tesouro; sem êle às taxas dos outros 
impostos teriam de ser elevadas a mais 
do triplo das fixadas.

A sua adopção simplifica os serviços 
públicos pela supressão de antigos im
postos, implica a extinção dos impostos 
do real de água, de produção, de con
sumo, ̂ proporcional de minas e águas mi
nerais, imposto destinado ao Instituto de 
Seguros Sociais Obrigatórios e de Previ
dência Geral e as taxas compreendidas 
nos n.08 l . e a 10.° da tabela anexa à lei 
n.° 995, para se não dar uma duplicação 
de imposto sôbre o mesmo facto tributário.
, Com a supressão dos impostos dè con
sumo e de produção, diminui-se a des

pesa com as barreiras de Lisboa e Pôrto, 
que são extintas, e ao mesmo tempo os 
proprietários das fábricas de produtos 
sujeitos ao imposto de produção deixam 
de pagar a fiscalização da saída desses 
produtos.

Suprime-se na proposta o imposto ad 
valorem para as câmaras municipais e 
cobra-se para as mesmas câmaras um 
adicional de 10 por cento sôbre as im
portâncias pagas pelo imposto sôbre o 
valor das transacções.

Julga assim o Govêrno atender às re
clamações que sôbre -tal imposto se têm 
formulado, sem, contudo, privar as câ
maras municipais de uma receita necessá
ria à sua existência.

Pelo princípio seguido na contribuição 
industrial julga o Govêrno que atende as 
justas reclamações do comércio e da in
dústria.

Não pode nem deve continuar o sistema 
dos coeficientes da lei n.° 1:096, porque, 
para algumas indústrias, êsses coeficien
tes são incomportáveis, ao passo que para 
outras apenas representam uma parte mí
nima da importância com que deveriam 
contribuir.

Pela lei da contribuição industrial em 
vigor, as taxas das diversas indústrias 
são fixadas conforme a classificação que 
lhes é atribuída. Essa classificação é feita 
em termos imprecisos, ficando, portanto, 
em muitos casos dependente do critério 
do empregado fiscal.

Dêste facto resultam injustiças flagran
tes, por se fazerem incidir sôbre alguns 
contribuintes colectas que os seus lucros 
não comportam, ao passo que outros, em-: 
bora classificados pela sua verdadeira in
dústria, não pagam, ainda assim, na de
vida proporção dos lucros auferidos.

Este sistema é scientificamente indefen
sável e até imoral, pois presta-se ào su- 
bôrno do empregado fiscal.

A criação da taxa de licença na contri
buição industrial, paga adiantadamente 
como condição obrigatória para o exercí
cio de qualquer indústria, defende o co
mércio legalmente constituído da concor
rência desleal dos comerciantes e indus
triais adventícios.

Colecta-se o lucro verificado ou presu
mido das indústrias com uma taxa uni
forme, que será votada anualmente pelo 
Parlamento, obedecendo-se assim ao prin
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cípio da igualdade tributária, segundo a 
capacidade do contribuinte.

Na contribuição predial adopta-se a tri
butação proporcional, isto é, a taxa única 
e não a progressiva, visto que os rendi
mentos provenientes da propriedade rús
tica ou urbana são tributados progressi
vamente no imposto pessoal de rendi
mento.

Como a propriedade tem aumentado de 
valor, quer por virtude do aumento ge
ral do preço dos géneros,quer pela des- 
\alorização da nossa moeda, e como não 
ó possível, desde já, avaliar novamente 
toda a propriedade, multiplica-se o seu 
rendimento colectável no ano de 1914 por
6, com direito a reclamação por alegação 
de exagêro de rendimento.

Esta providência ó apenas de carácter 
transitório, pois que à medida que se fôr 

~ completando em cada concelho o serviço 
do cadastro predial, servirá êste de base 
à tributação.

Quanto ao rendimento colectável da 
propriedade urbana de Lisboa, inclui a 
proposta uma disposição especial, que se 
torna indispensável pelo grande número 
de prédios construídos depois de 1914.

Não podendo a estes aplicar-se o crité
rio da multiplicação por 6 do rendimento 
colectável de 1914, visto que nesse ano 
tal rendimento para êles não existia, fi
cariam tais prédios em desigualdade de 
tributação com os de 1914* ou tornar-se-ia 
necessário proceder a um grande número 
de avaliações por inspecção directa que 
não poderiam estar concluídas à época do 
lançamento.

Dá-se, porém, a circunstância favorá
vel de ter sido a propriedade urbana de 
Lisboa avaliada toda no ano de 1919 e 
subsequentes, por um critério uniforme, 
que embora não corresponda ao valor 
actual, permite, por virtude dessa mesma 
uniformidade, actualizar com equidade 
êsses rendimentos colectáveis.

Postas em reclamação as matrizes ur
banas dos bairros, organizadas segundo 
as cadernetas de avaliação, utilizar-se há 
a despesa com êsse serviço que foi feito 
com todo o escrúpulo, e que deve estar 
terminado em 30 de Junho, sem neces
sidade de recorrer à aplicação do fac
tor 6.

O imposto sôbre a aplicação de c a p i
tais é, com algumas alterações, a pro

posta de lei apresentada ao Parlamento 
polo Sr. Rêgo Chaves, em 1 8 'de Dezem
bro de 1919, sôbre o imposto de rendi
mento da classe A.

Pelo imposto pessoal de rendimento 
são colectadas as pessoas que tiverem 
residôncia ou propriedade imobiliária em 
Portugal e ilhas adjacentes.

Ficam, porém, isentos os seguintes 
rendimentos:

Até 1.500$ — para todos os contri
buintes ;

Mais 500$ — quando casados;
Mais 400$ — por cada pessoa a seu 

carejo, além dò cônjuge.
E, além disso, concedida uma isenção 

de mais 20 por cento dos rendimentos 
provenientes do trabalho pessoal.

O rendimento pessoal, deduzidas as 
isenções, é tributado no imposto pessoal 
de rendimento por taxas progressivas que 
vão de 11 a 35 por cento incidindo esta 
última percentagem só na parte dos ren
dimentos superiores a 1:000 contos.

A tabela que se propõe para a deter
minação da taxa de imposto obedece ao 
princípio de tributar cada parte de rendi
mento ,pela percentagem que na tabela 
lhe corresponda e desta forma nenhum 
contribuinte pode ficar com um rendi
mento líquido inferior ao daquele cujo 
rendimento tributável seja menor.

Assim, num rendimento, líquido de 
isenções, na importância de 50 contos, o 
contribuinte será tributado em imposto 
pessoal de rendimento pela importância 
de 11.454$, ao passo que se fosse pela 
percentagem de 28 por cento, que pela 
tabela corresponde à última parcela do 
rendimento, teria de pagar 14 contos,- 
donde se conclui que a taxa para êste 
rendimento é, de facto, de 22,928 por 
cento.

Como se trata de um imposto pessoal 
e não de um imposto complementar, es
tabelece a.proposta, com o fim de evitar 
a duplicação, que da colecta assim deter
minada sejam deduzidas as importâncias 
que porventura tenham sido pagas pelo 
contribuinte com base em qualquer das 
parcelas do rendimento pessoal e assim se
o contribuinte, no caso exemplificado, ti
vesse já pago doutras contribuições a 
quantia de, suponhamos 7.000$, teria 
apenas a pagar a diferença para 11.454$, 
ou sejam 4.454$.
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Nos casos em que os rendimentos não 
tenham sidò declarados adopta-se o cri
tério de apreciação por indicadores exter
nos.

A criação do imposto pessoal de ren
dimento importa a supressão da contri
buição sumptuária, que ó abolida.

Esta contribuição não é efectivamente 
mais do que um imposto de rendimento 
por indicadores de despesa. A sua con
servação constituiria uma verdadeira du
plicação do imposto.

PR O PO STA DE L E I  
Imposto sôbre o valor das transacções •

Artigo 1.° As pessoas, singulares ou 
colectivas, nacionais -e estrangeiras, que 
no continente da República e ilhas adja
centes explorem qualquer ramo de co
mércio ou indústria ficam obrigadas ao 
pagamento do imposto denominado «Im
posto sôbre o valor das transacções».

Art. 2.° São isentos do pagamento dêste 
imposto :
1 1.° As transacções efectuadas pelo Es
tado, pelos corpos administrativos e pe* 
las misericórdias, hospitais, estabelecimen
tos de beneficência e associações de so
corros mútuos fiscalizados ou não pelo 
Estado ;

2.° As transacções com os produtos mo
nopolizados pelo Estado ou em virtude de 
contratos com o mesmo Estado;

3.° As padarias pela venda do pão;
4.° As operações efectuadas pelas em

presas que. explorem serviços públicos 
sujeitos a tarifas fixadas ou aprovadas 
pelo Govêrno ou pelos corpos administra
tivos ;

5.° Os escritores públicos, os músicos, 
os pintores e os escultores, pelas tran
sacções das suas produções literárias e 
artísticas ;
■ 6.° Os depósitos nas caixas económicas, 
na Caixa Geral de Depósitos e nos bancos 
e casas bancárias ;

7.° As casas de educação e os colégios 
de instrução primária e secundária pelas 
mensalidades dos’ seus alunos ;

8.° As cooperativas de consumo.
Art. 3.° O.imposto sôbre o valor’das 

transacções é determinado:
1.° Pelo apuro das vendas ou forneci

mentos de mercadorias, géneros ou ou
tros quaisquer artigos; -

2.° Pelo montante das corretagens, co
missões, preços de locação, descontos, 
ágios e outros lucros;

3.° Pela receita bruta das entradas nos 
espectáculos públicos;

4.° Pela importância da cota ou entrada 
nas sociedades, clubes ou outras casas 
destinadas a recreio;

5.° Pela importância total das contas 
dos hotéis, hospedarias e casas de 
pasto;

6.° Pela importância do aluguer de 
quaisquer meios de transporte ou custo 
das passagens nos mesmos.

Art. 4.° As taxas do imposto são:
1.° Do 10 por cento:
a) Sôbre as contas dos hotéis que te

nham um valor locativo anual igual ou 
superior a 20.000$;

b) Sôbre as contas dos restaurantes com 
o valor locativo anual igual ou superior a 
10.000$;

2.° De 5 por cento:
a) Sôbre as contas dos hotéis com o 

valor locativo anual compreendido entre 
10.000$ e 20.000$;

b) Sôbre as contas dos restaurantos com 
o valor locativo anual compreendido entre 
5.000$ e 10.000$.

3.° De 3 por cento:
Sôbre as contas das casas de bebidas 

de qualquer natureza com o valor locativo 
anual igual ou superior a 2.000$;

4.° De 2 por cento:
a) Sôbre as contas dos estabelecimen

tos compreendidos nos n.os 2.° e ‘3.° com 
um valor locativo anual inferior ao limite 
ali fixado;

b) Sôbre a receita bruta das entradas 
nas casas de espectáculos públicos que re
presentem peças de autores estrangeiros 
ou com artistas estrangeiros.

5.°’ De Ya por milhar:
Sôbre as transacções bancárias e de 

bôlsa;
6.° De 1 por cento para todos os de

mais casos.
Art. 5.° Nas mercadorias importadas 

e despachadas para consumo o imposto 
recai sôbre o custo da mercadoria acres
cido de todos os encargos que a oneram 
até a sua entrega ao importador, à saída 
da alfândega. ^

Art. 6.° Para os efeitos do disposto no 
artigo 1.° consideram-se também opera
ções comerciais as compras e vendas de
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que traía o artigo 404.° do Código Co
mercial.

Art. 7.° O imposto sôbre o valor das 
transacções ó pago mensalmente, com ex
cepção do imposto sôbre as importações, 
que é liquidado e pago eom o despacho da 
mercadoria.

§ 1.° Quando a soma das transacções 
fôr igual ou inferior a 60.000$ anuais, o 
contribuinte podo pagar o imposto por 
avença.

Art. 8.° As entidades compreendidas 
no artigo 1.° ficam obrigadas a enviar à 
Direcçíío Geral das Contribuiçõos e Im
postos uma nota da sua profissão e na
tureza das suas transacções.

§ único. A falta do cumprimento do dis
posto neste artigo é punida com a multa 
de 100 a 1.000(5.

Art. 9.° Quando o contribuinte deixar 
de pagar o imposto sôbre o valor das 
transacções nos prazos que, no respectivo 
regulamento, forem determinados, pagará, 
além do imposto quo estiver em dívida, 
mais metade dêsse imposto como multa.

Contribuição industrial

Art. 10.° Todas as pessoas, singulares 
ou colectivas, nacionais e estrangeiras, 
que no continente da República e ilhas 
adjacentes tenham a sua residência, sede 
ou delegação, ficam sujeitas h contribui
ção industrial pelas profissões, artes e ofí
cios que exercerem.

Art. 11.° São isentos desta contribuição:
1.° O Estado;
2.° Os corpos e corporações adminis

trativas, exclusivamente pelos serviços de 
beneficência,, de higiene, de salubridade, 
de assistência gratuita, de instrução e de 
fiscalização ou outros que prestem ao pú
blico sem remuneração especial;

3.° Os membros do corpo diplomático 
e consular estrangeiros. pelos proventos 
dos seus empregos, quando igual trata
mento seja concedido pelos seus respec
tivos países aos representantes de Portu
gal;

4.° Os , empregados públicos, tanto do 
Estado como dos corpos o corporações 
administrativas;

5.° Os credores da dívida fundada por
tuguesa pelos respectivos ju ros;

6.° Os operários de quaisquer artes ou 
ofícios pelos proventos do seu trabalho, 
quando trabalhem por conta de outrem;

7:° Os empregados no comércio, na in
dústria e na agricultura; exercidos por 
conta de outrem, pelos proventos dos seus 
empregos;

8.° Os professores de ensino livre, pe
los seus proventos;

9.° Os operários que trabalham em suas 
casas, quando trabalhem sós ou auxilia
dos pelos filhos monores, pelas filhas sol
teiras ou pelas mulhores, e não vendam 
directamente ao público o que produ
zem ;

10.° Os escritores públicos, quando ven
dam as suas obras por intervenção de li
vrarias;

11.° Os jornalistas, os músicos, os pin
tores e escultores artísticos, pelos proven
tos das suas profissões;

12.° Os actores, as actrizes, os canto
res, as cantoras e outro pessoal das ca
sas do espectáculos pelos proventos das 
suas profissõesj quando êsses espectácu
los não forem explorados do conta dos 
mesmos artistas;

13.° Os bandarilheiros, cavaleiros e ou
tros artistas tauromáquicos nas mesmas 
condições do número anterior;

14.° Os pescadores, pelos proventos da 
sua profissão;

15.° As entidades compreendidas no ar
tigo 10.°, emquanto estiverem sujeitas a 
impostos especiais;

16.° Oa cultivadores ou exploradores
- de quaisquer prédios rústicos ou urbanos,

pela parte do rendimento sujeito a con
tribuição predial, e, tratando-se da expio-- 
ração agrícola, quando os produtos res
pectivos forem por êles vendidos no local 
da produção ou nas feiras e mercados pú
blicos.

.§ único.. Em todos os casos previstos 
nos números anteriores a isenção é res
trita aos lucros ou proventos dò exercício 
das indústrias, profissões, artes - e ofícios 
que ficam especificados, não abrangendo, 
portanto, a parte de. quaisquer lucros, in- 
terêsses ou juros resultantes de operações 
ou transacções alheias ao movimento pró
prio de cada uma dessas indústrias, pro^ 
fissões, artes ou ofícios.’

Art. 12.° A contribuição industrial com
põe-se de duas partes:

1.° Uma taxa de licença paga adianta- 
damente;

2.° Uma percentagem sfibre os lucros 
verificados ou presumivelmente obtidos.



29

Art. 13.° A taxa de licença é determi- - 
liada:

1.° Para as sociedadcs anónimas, por 
cotas, parçarias o comanditas por acções 
ou quinhões, nacionais ou estrangeiras:

a) Uma percentagem de 0,25 sôbre o 
seu capital;

b) 5 por cento da quantia gasta com 
ordenados, remunerações e quaisquer ou
tros interêsses abonados aos directores, 
gerentes, empregados ou a qualquer pes
soa quo presto serviço à sociedade.

2.° Para os indivíduos e sociedades 
não compreendidos no número anterior:

à) 5 por cento do valor locativo de * 
todos os imóveis ocupados pelas fáb; icas, 
oficinas, escritórios, casas de 'vend.i ou 
de compra, casas de espectáculos, arma
zéns de rotém e de quaisquer oatros 
ocupados pelas suas indústrias ou comér
cio ;

b) 5 por cento das quantias gastas com 
as pessoas empregadas nas suas indús
trias ou comércio, incluindo as retribui
ções atribuídas aos seus gerentes ou admi
nistradores embora sócios.

3.° Para as profissões liberais que te
nham apenas como rendimento o trabalho 
individual:

a) 5 por cento do valor locativo dos 
imóveis ocupados para o exercício da sua 
profissão;

b) 5 por cento dos ordenados ou outras 
remunerações pagas pelo contribuinte às 
pessoas empregadas no serviço da mesma 
profissão.

§ 1.° Para os efeitos do disposto na 
alínea a) do n.° 1.° considera-se capital 
da sociedade a importância total prove
niente" de omissão de acções ou obriga
ções, entradas de sócios, reservas, supri
mentos. ou empréstimos.

§ 2.° As percentagens a que se refe
rem as alíneas b) dos n.os 1.° o 2.° não 
incidem em caso algum sôbre o pessoal 
operário.

§ 3.° A taxa de licença nunca poderá 
ser inferior à quantia de 10$ nem supe
rior a 100.000$.

Art. 14.° A taxa da contribuição in
dustrial sôbre os lueros verificados ou 
presumivelmente obtidos é de 10 por cen
to sôbre êsses lucros.

Art. 15.° Para a determinação do lucro 
tributável nas sociedades compreendidas 
no n.° 1.° do artigo 13.°, deduzem-se nos

lucros brutos as importâncias das seguin
tes proveniências:

a) Juros de títulos da dívida, fundada 
portuguesa que aquelas sociedades pro
vem pertencer-lhes e juros recebidos por 
empréstimos garantidos por hipotecas ma
nifestadas ;

b) Dividendos de acções de bancos ou 
companhias sujeitos à contribuição indus
trial ou predial;
, c) Gastos indispensáveis para o bom 
funcionamento da sociedade.

§ 1.® Além das importâncias mencio
nadas nas alíneas anteriores, deduzem-so 
igualmente nas companhias de seguros 
as importâncias lançadas aos fundos de 
garantia ou reservas matemáticas que as 
mesmas companhias sejam por lei obri
gadas a constituir, podendo o fundo de 
garantia de riscos correntes elevar-se, 
para o efeito dêste abatimento, até 40 
por cento dos prémios recebidos.

§ 2.° Da colecta determinada nos ter
mos dêste artigo deverá abater-se a im
portância da contribuição predial que as 
emprêsas,provom ter pago.

§ 3.° As companhias ou emprêsas, a 
que se refere êste artigo, quando exer
çam no todo ou em parte a sua activi
dade nas colónias portuguesas, abate-se 
igualmente na colecta as importâncias 
que tiverem pago nas colónias como con
tribuição industrial ou predial.

§ 4.° Para o efeito dos artigos 14.° e
15.° consideram-se lucros todas as quan
tias que, embora não mencionadas como 
tais, pelas sociedades nas suas-contas de 
lucros o perdas, sejam distribuídas aos 
accionistas como bónus de emissão, des
dobramentos de capital ou qualquer ou
tra operação que tenha como resultado 
um lucro para o accionista, quer em di
nheiro ou crédito, quer no valor nominal 
das suas acções, sem o correspondente 
desembôlso, e ainda quando êsses lucros 
forem levados directamente às reservas.

Art. 16.° Para as sociedades ou indiví
duos compreendidos no n.° 2.° do artigo
13.° o lucro tributável será determinado:

1.° Pela declaração do contribuinte;
2.° Pela revisão dessa declaração feita 

por comissões em que entrem represen
tantes do Estado e das diferentes classes 
de comerciantes e industriais a que essa 
declaração disser respeito, devendo es
tes últimos representantes ser nomeados
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pelas associações comerciais e industriais 
o na falta destas pelas câmaras munici
pais. ~

§ 1.° Para resolver sôbre aquela de
claração as comissões de  ̂em'apreciar se 
a relação entre os lucros manifestados o o 
montante dãs transacções ó aquela que 
deve presumir-se nos estabelecimentos a 
que as declarações se referem.

§ 2.° Aos contribuintes que não fizerem 
a declaração do lucro obtido constante no 
n.° 1.° será Osso lucro determinado pclns 
comissões a que se refere o n.° 2.°, não 
podendo, nosso caso, os referidos contri 
buintes recorrer dessa decisão.

Art. 17.° Das resoluções tomadas pe-‘ 
las comissões, a que se refere-o artigo 
anterior, haverá recurso por parte da Fa 
zenda ou dos contribuintes pela forma 
que fôr indicada no respectivo regula
mento pam. nma comissão central do con
celho ou bairro em fyue entrem também 
representantes do Estado 'e das associa
ções, comissões estas que ficam substituin
do, para todos os efeitos legais, as actuais 
juntas de repartidores nas funções que 
por esta lei não forem extintas.

Art. 18.° As profissões liberais referi- 
das no n.° 3.° do artigo 13.° não estão 
sujeitas ao imposto sôbre os lucros cons
tantes do n.° 2.° do artigo 12.°

Art. 19.° A«i explorações comerciais e 
industriais exercidas no continonte da Re
pública e ilhas adjacentes por nacionais 
ou estrangeiros e que tenham a sua sede 
fora dêsses territórios ficam sujeitas ao 
mesmo imposto a que por esta lei estão 
sujeitas as de igual natureza que nos 
mesmos'territórios tiverem a sua sede.

§ 1.° Para os efeitos dêste artigo o 
Ministro das Finanças fixará pròviamente 
às sociedades, companhias ou emprêsas, 
seja qual fôr a sua natureza, com sede 
no estrangeiro, o capital empregado pe
las mesmas sociedades ou emprêsas em 
território português.

§ 2 0 0  capital, a cuja fixação se re
fere o parágrafo anterior, será uma frac
ção do capital total da sede o suas de
pendências, igual u relação entre o mon
tante das transacções feitas no território 
da República e ilhas adjacentes e o mon
tante das transacções totais da sede e 
suas dependências.

§ 3.° Nenhuma exploração comercial 
ou industrial a que se refere ôste arti

go, seja ,qual fôr a sua natureza, poderá 
ser exercida sem que os interessados ou 
os seus representantes, tenham assegu
rado por meio de depósito ou fiança idó
nea o pagamento da contribuição que ve
nham a dever.

Art. 20.° A partir da data em que en
trar em execução a presente lei, nenhuma 
profissão, indústria ou comércio poderá 
ser exercido sem que pròviamente esteja 
paga a taxa de licença e nenhuma acção 
em que o autor figure na qualidade de 
profissional, industrial ou comerciante, 
poderá ser recebida em juízo sem a apre

sentação de documento comprovatixo do 
pagamento da mesma licença devida pelo 
autor:

§ único. A não observância do dispoeto 
neste artigo importa para o contribuinte 
que tiver deixado de se munir da respec
tiva licença, além do pagamento do im
posto devido, uma multa igual a duas ve
zes esse meóino imposto*

Art. 21.° Todas as sociedades referi
das no ,n.° 1.° do artigo 13.°, seja qual 
fôr a sua natureza e incluindo as que ex-- 
plorem a indústria agrícola, serão colec
tadas nos termos dos artigos 13.° e 14.° 

§ 1.° Quando se tratar, porém, de 
companhias coloniais, as percentagens do 
artigo 13.° só recairão respectivamente no 
capital efectivo existente no continente C 
ilhas adjacentes e sôbre as remunerações 
pagas nos mesmos territórios'.

Contribuição predial

Art. 22.° Emquánto não estiver orga
nizado o cadastro predial, tomar-se há 
para rendimento colectável dos prédios 
um múltiplo do rendimento que êssõs pré
dios tinham inscrito nas respectivas ma
trizes cm 1914.

§ único. Para o lançamento de 1922 o 
múltiplo a que se refere êste artigo será 
o sêxtuplo, e para os anos subsequentes 
será o do ano anterior quando o Poder 
Legislativo o não tenha alterado na lei 
do receita e despesa do respectivo ano.

Art. 23.° O rendimento colectável dos 
prédios urbanos dos bairros de Lisboa 
será o rendimento inscrito nas matrizes, 
segundo as avaliações feitas nos anos de 
1919 e seguintes, que se concluirão até 
30 de Junho próximo, depois de muliipli- 
cado pela relação entre os valores médios 
do escudo-ouro em 1921 e 1919.
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.Art. 24.° Para os prédios que não es
tavam em 1914 inscritos nas matrizes pre
diais rústica ou urbana, ou que posterior
mente sofressem' alteração no seu rendi
mento colectável, continuará ôste a servir 
de base à tributação, depois de multipli
cado pela relação entre os valores médios 
do escudo-ouro cm 1921 o no ano om que 
foi feita a avali-tção.

Art. 25.° A taxa da contribuição pre
dial rústíca e urbana para o Estado será 
de 10 por cento do rendimento modificado 
nos termos dos artigos anteriores, qual- 
quor que seja êsse rendimento.

Art. 2G.° E permitido ao contribuinte 
reclamar ciu relação a qualquer prédio 
por alegação- de exagOrõ do rendimento 
colectável, noâ torriios aplicáveis do Có
digo da Contribuição Predial,

Art. 27.° E aplicável o disposto no ar
tigo 30.° do Código-da Contribuição Pre
dial aos prédios rústicos e urbanos arren
dados por qualquer período de tempo, de
vendo, para os efeitos da divisão da co
lecta, o proprietário requerer essa divisão, 
pedido que deve ser intimado ao rendeiro 
para o impugnar, querendo.

§ 1.° A contribuição predial será lan
çada na totalidade em nome do proprietá
rio ou usufrutuário dos prédios; mas estes 
terão direito de cobrar do arrendatário a 
parte da contribuição que ao mesmo com
petir, devendo para êsse efeito processa
rem-se dois conhecimentos, um pela con
tribuição correspondente à renda estipu
lada, e outro pela parte restante.
• § 2.° Continua em vigor o disposto nos 
§§ 4.° e 5.° do artigo 3.° da lei n.° 1:225, 
de 24 de Setembro de 1921.

Art. 28.° Na avaliação por inspecção 
directa da propriedade rústica, a redução 
a dinl eiro do rendimento bruto em géne
ros será feita pela média dos preços cor
rentes, segundo o valor oficial dêsses gé
neros nos,últimos cinco anos.

Art. 29.° Na avaliação por inspecção 
directa da propriedade urbana, o rendi
mento colectável terá por base o valor 
corrente das rendas na,mesma localida
de, tomando também em conta o preço 
corrente da construção.

§ único. Em caso algum o rendimento 
a inscrever na respectiva matriz podt-rá 
ser inferior à vigésima parte do valor 
por qué a propriedade estiver segurada. 

Art. 30.° Quando o rendimento cole

ctável do ano de 1914, depois do modi
ficado nos termos do artigo 21.°, ficar 
inferior ao inscrito actualmente, conser
var-se 1:á Osto último valor.

Art. 31.° É abolida a isenção do § 1.° 
do artigo 5.° do Código da Contribuição 
Predial.

Art. 32.° São isentos de contribuição 
predial, por dóis anos, os prédios urba
nos que fo 'em concluídos depois da. pu
blicação desta lei. N , ‘ -

§ único. O prazo da isenção é contado 
da data em que o prédio esteja apto parã 
ser habitado. •

Art. 33.° Os terrenos incultos'suscep- 
tíveis de cultura serão colectados com o 
imposto de 100$ por hectare em cada,um 
dos primeiros três anos que permane
cerem nesse estado.

§ único. Nos anos subsequentes, até o 
prazo estabelecido no § 2.° do artigo 27.° 
do Código da Contribuição Predial, o im
posto anual será de 200$ por hectare.

Impcsto sôbre a  ap liceçlo  de capitais

Art. 34.° Os rendimentos provenientes 
da posse de valores mobiliários, que não 
sejam representados por capitais mutua
dos por meio de letras ou por outra for
ma de contrato, ficam sujeitos ao imposto 
denominado «Imposto sôbro a aplicação 
de capitais».

Art. 35.°. A taxa do imposto é de 10 
por cento e recai sôbro:

1.° Lucros por qualquer forma distri
buídos aos accionistas ou sócios dos ban
cos, sociedades anónimas, companhias ou 
emprêsas o pelas sociedades em coman
dita constituídas por acções, qualquer quo 
seja a natureza da sua exploração;

2.° Juros de obrigações omitidas pelas 
sociedades referidas no n.° 1.° e juros de 
acções nas circunstâncias previstas no dis
posto no § 2.° do artigo 192.° do Código 
Comercial;

3.° Juros de suprimentos feitos às mes
mas sociedades ou juros de depósitos;

4.° Os juros de empréstimos dos cor
pos e corporações administrativas;

5.° Outros proventos de idêntica espé
cie, tais como:

a) Quinhões pròpriamente ditos, distri
buídos a compartes, quer em dinheiro, 
quer em artigos da produção das socie
dades ;

b) Contas de participação de interêsses,
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nos termos dos artigos 224.° e 229.° do 
Código Comercial;

c) Bónus distribuídos aos accionistas, 
quando abatidos aos lucros da sociedade;

d) As percentagens pertencentes aos 
fundadores das sociedades, conforme o 
disposto no artigo 164.°, § 3.° do Código 
Comercial;

Art. 36.° São isentos dêste imposto o 
rendimento dos títulos de crédito, ou do
cumentos comprovativos do direito a quais
quer iuterêsses ou lucros pertencentes a 
estabelecimentos de caridade, beneficência 
ou instrução publica, montepios, associa
ções de socorros mútuos e a sociedades 
cooperativas e os juros dos depósitos na 
Caixa Económica Portuguesa e Caixa Ge
ral do Depósitos.

§ único. São também isentos dêste im
posto os juros dos depósitos efectuados 
noutras caixas económicas desde que o ca
pital depositado não exceda 2.000$.

Art. 37.° Enviarão à Direcção de Fi
nanças do seu distrito dois exemplares 
dos relatórios as entidades que por lei se
jam obrigadas a dar-lhes publicidade.

§ 1.° Os relatórios a que se refere êste 
artigo deverão dar entrada na respectiva 
Direcção do Finanças até sessenta dias 
depois de expirado o prazo a que se refere 
o § único do artigo 179.° do Código Co
mercial .

§ 2.° Pela falta do cumprimento do dis
posto no parágrafo anterior incorrem as 
respectivas sociedades na multa de 1.000$.

§ 3.° Decorridos trinta dias dopois do 
prazo para o pagamento voluntário da mul
ta sem quo as entidades referidas neste 
artigo tenham enviado os dois exemplares 
do seu relatório, a Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos mandará técni
cos proceder a exame da escrita e pelo 
seu resultado se cobrará o imposto, e neste 
caso não podem os contribuintes recorrer 
da liquidação.

Art. 38.° Os créditos provonientes de 
contas de depósito ou transacções bancá
rias de qualquer natureza, que não forem 
movimentados pelos seus proprietários du
rante vinte anos, revertem para o Estado 
na sua totalidade, e serão incluídos na 
conta do liquidação do imposto.

Contribuição de juros

Art. 39.° A contribuição de juros, criada 
por lei de 18 de Agosto de 1887, é devida

no continente da Eepública e nas ilhas 
adjacentes.

§ 1.° A taxa desta contribuição passa a 
ser de 10 por cento da importância do juro 
anual estipulado, e é devida por cada 
mês ou fracção de més.

§ 2.° Quando a taxa anual de juro não 
fôr estipulada ou, sendo-o, fôr inferjor a 6 
por cento, considerar-se há, para os efei
tos da tributação, como estipulada a dita 
taxa de 6 por cento.

Art. 40.° Ê abolido o limite de 50)$! 
estabelecido no § único do artigo 2.° das 
bases anexas à carta de lei de 18 de 
Agosto de 1887 e § único do artigo 1.° 
do regulamento de 3 de Julho de 1896.

Art. 41.° É igualmente abolida a isenção 
do n.° 2.° do artigo 3.° das bases anexas 
h carta de lei de 18 de Agosto de 1887.

Art. 42.° Nenhum documento ou es
critura de pagamento parcial ou total de 
qualquer dívida poderá ser lavrado sem 
a apresentação de documento comprova
tivo do pagamento da respectiva contri
buição de juros.

§ único. No documento ou escritura de 
pagamento de dívida será pelo notário de
clarado que lhe foi presente o conheci
mento comprovativo do pagamento da con
tribuição de juros devida, sob pena de fi
car exclusivamente responsável pela con
tribuição e respectiva multa.

Art. 43.° Nas contas por virtude de es
crituras de abertura de créditos, a con
tribuição de juros é devida apenas pela 
parte levantada, devendo anualmente, ou 
quando a conta fôr liquidada, enviar-se 
cópia do movimento da mesma à res
pectiva repartição de finanças.

§ único. A falta do cumprimento do dis
posto neste artigo implica o pagamento 

.da contribuição pelo total do crédito.
Art. 44.° Ficam sujeitos a manifesto to

dos os capitais mutuados, qualquer que 
seja o documento donde constem com ex
cepção das letras comerciais, que sòmente 
ficam sujeitas a manifesto desde a data 
da propositura da acção em juízo, a não 
ser que tenham garantia hipotecária, pois 
neste caso ficam equiparadas aos demai.s 
documentos de dívida. . .

§ único. As letras comerciais ficam po
rém sujeitas à contribuição do juros paga 
por meio de estampilhas, desde a data do 
protesto até a propositura da acção em 
juízo.



Imposto pessoal de rendimento
Art. 45.° Todas as pessoas que habi

tualmente residam no eontinonte da Repú
blica e ilhas adjacentes ficam sujeitas em 
cada ano a um imposto denominado «Im
posto pessoal do rendimento» nos termos 
da presente lei.

Art. 46.° Sorá considerado como resi
dente em Portugal, para os efeitos do ar
tigo antecedente, todo aquele quo habi
tualmente tiver residência no continente o 
ilhas adjacentes, o ainda o que por qual
quer título seja proprietário, usufrutuário 
ou locatário de qualquer prédio rústico ou 
urbano por um período superior a seis 
meses.

Art. 47.° Os rendimentos próprios dos 
chefes de família serão englobados, para 
o efeito da tributação, aos do cônjuge e 
outros membros da sua família que com 
cie habitem.

§ único. Poderá no emtanto o contri
buinte requerer para serem tributados se- 
p aradamente:

a) A mulher, quando possua rendimen
tos próprios e viva separada do marido;

b) Os filhos ou outros membros da fa
mília, salvo o cônjuge, que tenham ren
dimentos provenientes do seu trabalho ou 
de fortuna independente da do chefe do 
família.

Art. 48.° São isentos dêste imposto:
1.° Os primeiros 1.500$ de rendimento 

de todos os contribuintes:
a) Mais 500$ de rendimento sendo ca

sados ;
b) Mais 400$ do rendimento por cada 

pessoa quo tiverem a sou cargo além do 
cônjuge;

2.° Os embaixadores o outros agentes 
diplomáticos estrangeiros, assim como os 
cônsules e agentes consulares de nacio- 
nalidado estrangeira, quando os países 
que representam concedam idênticas van
tagens aos agentes diplomáticos e consu
lares portugueses;

3.° O Presidente da República, Minis
tros do Estado o membros do Congresso 
pela parte das dotações dos seus cargos.

Art. 49.° Consideram-se pessoas a cargo 
do contribuinte para os efeitos da isenção 
do n.° 1.° do artigo 48.°, com excepção 
daquelas que estiverem nas condições das 
alíneas a) o b) do § único do artigo 47.°:

1.° Os ascendentes;
2.° Os descendentes, ou recolhidos, me

nores de vinte o um anos», ou impossibili
tados ;

3.° Filhas solteiras, viúvas, 'separadas 
ou divorciadas que viverem com o contri
buinte.

Art. 50.° O imposto pessoal de rendi
mento é determinado pela totalidade do 
rendimento anual de cada contribuinte e 
compreende os rendimentos das proprieda- 

' des, das indústrias, comércio, profissões, 
artes e oíícios, dos capitais, juros, salá
rios, rendas ou de quaisquer outros inte- 
rêsses calculados directamente ou por 
meio de indicadores especiais.

§ único. Da parte do rendimento pro
veniente do trabalho pessoal é deduzida a 
importância de 20 por cento.

Art. 51.° As taxas do imposto pessoal 
de rendimento aplicáveis ao rendimento 
colectável do contribuinte, determinado 
pela forma estabelecida no artigo 50.°, 
depois de consideradas as isenções a que 
se refere o n.° 1.° e suas alíneas do ar
tigo 48.°, são as seguintes:

Para a parte do rendimento compreen-
dido entre: 

1$ e 100$ 11 por cento
100$ 500$ 12 » »
500$ 1.000$ 13 » »

1.000$ 2.000$ 14 » »
2.000$ 3.000$ 15 » »
3.000$ 4.000$ 1C » »
4.000$ 5.000$ 17 >) »
5.000$ 7.000$ 18 » »
7.000$ 9.000$ 19 » ))
9.000$ 12 000$ 20 » »

• 12.000$ 15.000$ 21 » »
15.000$ 20.000$ 22 » »
20.000$ 25.000$ 23 » »
25.000$ 30-000$ 24 » »
30.000$ 35.000$ 25 ■» »
35.000$ 40.000$ 2G » »
40.000$ 45.000$ 27 » »
45.000$ 50.000$ 28 » »
50.000$ 7 5.000$ 29 » »
75.000$ 100.000$ 30 » »

100.000$ 250.000$ 31 » »
250.000$ 500.000$ 32 » »

- 500.000$ 750.000$ 33 » »
- 750.000$ 1:000.000$ 34 » »

Superior a 1:000.000$ 35 por ccnto.

§ único. Das colectas assim determi
nadas serão abatidas as importâncias, já
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pagas.para o Estado, -das contribuições 
predial, industrial pelos lucros, juros o 
aplicação-de capitais.

Art. 52.° Os contribuintes sujeitos ao 
imposto enviarão, nos primeiros dois me
ses do cada ano, à Direcção Geral das 
Contribuições e Impostos uma declaração, 
contendo os esclarecimentos seguintes:

a) Rendimento global, podendo justifi- 
car a declaração com os documentos com-' 
provativos dos rendimentos parcelares 
das diversas proveniências;

b) Encargos de família;
c) Encargos e despots que so refe

rem as alíneas a) a c) do artigo ÕQ.° para 
serem deduzidos no rendimento global,

Art. 53.° A declaração & que m refere 
o artigo anterior é obrigatória no primeiro 
ano da vigênpi^ desta Ipi o todas as ve
zes que os rendimentos do contribuinte 
sofra-m qualqupr alteração. Nos anos sub
sequentes, se o mesmo contribuinte não 
tiver feito nova declaração, o seu rendi
mento colectável será determinado pela 
última declaração feita.

Art. 54.Q Quando se conhecer que o 
contribuinte na sua declaração -omitiu uma 
parte do seu rendimento, ou que nos anos 
subsequentes oão fez nova declaração ape
sar do terem aumentado os sens rendi> 
mentos, pagará, além, do imposto que lhe 
competir pela parte omissa, mais o dôbro 
dêsse imposto como multa.

§ único. A multa só é devida quando 
essa omissão não exceder 10 por cento 
do rendimento global declarado.

Art. 55.° O imposto pessoal de rendi
mento que tiver deixado de ser .pago nos 
prazos legais, quer por falta de declara
ção do contribuinte, quer por insuficiência 
dessa declaração ou por' qualquer outro 
motivo, prescrevi no fim de cinco íinos, 
contados a partir do ano seguinte-àquele 
em que o imposto fôr devido.

Art. 56.° Quando pela abertura do 
uma herança se reconheça que o sou au
tor não pagou imposto pessoal do rendi
mento ou pagou' importância inferior ao 
seu verdadeiro rendimento, o imposto li- 
quidar-so há aos herdeiros com á contri
buição do registo.

Art. 57.° Os rendimentos presumíveis 
do contribuinte são determinados pelos 
indicadores seguintes:

1.° Indicadores directos: '
a) Rendimento colectável— Para o pro

prietário de prédios rústicos ou urbanos, 
explorados ou disfrutados polo próprio 
dono;

b) A renda — Para os proprietários de 
prédios rústicos ou urbanos arrendados;

c) A diferença entre a renda e o ren
dimento colectável —Para os explorado
res do prédios tomados de arrendamento 
a on trem;

d) Dez vozes a importância paga para 
o listado pelas contribuições industrial 
sobre lucros, juros, aplicação de capitais 
ou incidindo directamente sôbro qualquer 
rendimento parcelar, com excepção da 
contribuição predial já prevista nas alí
neas anteriores.

2.u Indicadores indirectos:
n) Valores locativos:
O >alor loeativo aqual das casas ocupa- 

xlas pplos contribuiríeis, ainda que aci
dentalmente, presume-êe se r:

De 20 por cento 
do rendimento 
nas rendas até 

De 19 por cento 
^jlo rendimento 

nas rendas de 
De 18 por cento 

do rendimento 
nas rendas de 

De 17 p;or cento 
do rendimento 
nas rendas do 

De 16 por cento 
do rendimento

De 15 por cento 
do rendimento 
nas rendas su-s
periores a . . . . . . .  . 2.400$

b) Factos sumptuários!

Presumindo um rendimento mínimo;
Automóvel (por cada um) . , 20.000/$
Carros (por cada cavalo). . . 3.000$
Cavalos de sela (por cada um) 2.000$

300$

300$ até 500$

500$ até 840$

i2«\OOO até 1.200$

1.200;$ até 2.400$

Motocicletas; 
Sem $ide-car, . , 
Com side-car. . .

2.000/S
4,000$

Barcos de recreio à vela:
Até 5 toneladas. . . . . . .  2.000$
De 5 a 15 toneladas, „ , •  '5.000$
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Superior a lõ  toneladas . . . ÍO.QQOA 
Ditos coin qualquer motor . 20.01)0$
Criados ou criadas destinados

ao serviço - doméstico, por
cada um além dõ primeiro . 1,000,-)

§ 1,° A base para o cálculo sôbre os 
indicadores indirectos será a soma dos 
rendimentos apurados nos termos da Alí
nea a) com a soma dos rendimentos pre
sumidos dos indicadores da alínea- b).

§ 2.° O imposto será sempre liquidado 
pelos indicadores directos ou. indirectos 
conforme uns, ou outros forem superiores.

Art. 58.° A Direcção Geral das Con
tribuições o Impostos, pelos organismos 
que a constituem, compete comparar o 
rendimento global manifestado pelo contri
buinte na sua declaração referida no ar
tigo 53.° coni o que resultar dos indica
dores mencionados no artigo 57.°, a fim 
de fixar o rendimento colectável, ao qual 
serão aplicadas as taxas a que se refere 
o artigo 51.° depois do abatidos os encar
gos a que aproveite a isenção do n.° 1.° 
e suas alíneas do artigo 48.°

Art. 59.° Para a fixação do rendimento 
líquido do contribuinte deverão tomar-se 
em consideração os encargos seguintes:

a) Juros, empréstimos o dividas devi
damente legalizados a cargo do contri
buinte;

b) Rondas, foros e pensões pagas a tí
tulo obrigatório;

c) Prejuízos resultantes de um déficit 
de exploração das empresas agrícolas, co
merciais- o industriais. •

Art. 60.° Para os contribuintes que não 
fizerem a declaração a que se refere o ar
tigo 52.° o rendimento colectável será 
determinado pelos indicadores constantes 
do artigo 57.°

§ 1.° Ao rendimento assim obtido serão 
logo aplicadas as taxas do artigo 51.°, sem 
dedução dos encargos pessoais a que se 
refere a isenção do n.° 1." e suas alíneas 
do artigo 48.°, nem os abatimentos pre- 

: vistos nas alínoas a) a c) do artigo 59.°

Disposições gerais
Art. 61.° Metade das multas por trans

gressão do disposto nesta lei pertencerá 
ao empregado que participar a transgres-
sãav ,

Art. 62.° Para a execução da presente 
lei a Direcção Geral das Contribuições e

Iqipostos jpnndfirá proceder à fiscalização 
dos diversos imposto^,

§ l . u Quando para essa fiscalização se 
tornar iudispensávei o oxamo da pscritu 
do contj-ibuiute, êsse exame só será feito 
a benefício do mesmo,contribuinte p ira~ 
desagravamerito.dQ-impoBto quq lhe tenha 
sido arbitrado.

§ 2.u No caso provisto no parágrafo 
antecedente, o contribuinto, será intimado
a.permitir o referido oxamo; e a sua re
cusa, nos casos cm que a existência da 
escrita é obrigatória, importará a sua con
formidade com o iinposto arbitrado e a 
desistência de recursos.

Art. G3.° As quantias fixadas como li
mites nos n,os IA  a 3.° o suas alíneas do 
artigo 4.°, no § 1.° do artigo 7.°, no ar
tigo 33.° e seu § único, no n.° 1.° o suas 
alíneas do artigo 48.°, nas almeas d) e b) 
do n.° 2.° do artigo Õ7.°, serão substituí
das em cada ano pelo produto que se obti
ver, multiplicando-as pela relação entre 
o valor médio do escudo ouro no ano an
tecedente àquele em que se fizer o lança
mento (ou a cobrança, quando a contri
buição não seja de lançamento) e o valor 
médio-do escudo ouro no ano de 1921.

Art. 64." Quando a base sôbre que 
devem incidir as contribuições, impostos 
e taxas íôr representada em ouro ou moe
da estrangeira, será a sua equivalência 
em escudos calculada em relação ao câm
bio médio do trimestre anterior àquele em 
que tiver de se fazer a liquidação.

§ único. Para os eleitos dêste artigo a 
Direcção Gerai das Contribuições e Im
postos publicará o ágio b câmbio médio a 
aplicar.

Art. 65.° As percentagens adicionais 
para os corpos administrativos recaem 
apenas sobre as contribuições industrial, 
predial e de juros; e não poderão, em ca
so algum, exceder:

a) Para as juntas gerais, 2 por cento;
b) Para as câmaras municipais, 10 por 

cento;
c) Para as juntas de freguesias, 3 por 

cento.
Art. 66.° No imposto cobrado para o 

Estado sôbre o valor das transacções re
cai o adicional de 10 por cento para as 
câmaras municipais.

Art. 67.° A porcentagem para despesas 
com a instrução primária, incluindo as 
subvenções será fixada- pela Direcção
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Geral da Contabilidade Pública, recaindo 
sôbre as contribuições industrial,.predial, 
de juros e imposto pessoal de rendimento, 
não podendo em caso algum exceder 10 
por cento sôbre os mencionados ̂ tributos.

Art. 68.° O Govêrno publicará as ins
truções necessárias para a execução desta 
lei e reorganizará os respectivos serviços.

Art. 69.° São abolidos os impostos e 
contribuições seguintes:

Imposto de rendimento das classes A 
e B.

Imposto proporcional de minas.
Imposto proporcional sôbre águas mi

nerais.

Imposto de fabricação.
Imposto de consumo.
Imposto do real de água.
Imposto para o Instituto de Seguros 

Sociais Obrigatórios e de Previdência Ge
ral.

Imposto ad valorem a que se refere o 
artigo 1.° da lei n.° 999, de 15 de Julho 
de 1920.

Imposto a que se referem os n.os 1 a
10 da tabela anexa à lei n.p 995, de 26 
de Junho de 1920.

Contribuição sumptuária.
Art. 70.° Fica revogada a legislação 

em contrário*

Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 28 do Abril de 1922.

O Ministro das Finanças, Albano Augusto de Portugal Durão. •
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